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lnlroduçõo

Considerondo o Regulomenïo (UE) n.'1303/2013 do Porlomento Europeu e do
Conselho, de 17 de dezembro, que estobelece os disposições gerois sobre os

Fundos Europeus Esïruturois e de lnvestimento (FEEI);

Considerondo o Regulomento (UE) n." 130512013 do Porlomento Europeu e do
Conselho, de 17 de dezembro, respeìtonte oo opoio oo Desenvolvimento Rurol

pelo Fundo Europeu Agrícolo de DesenvolvimenÌo Rurol (FEADER);

Considerondo o Decreto-Lei n.o I 37 /2014, de 12 de setembro, que estobelece o
modelo de governoçÕo dos fundos europeus estruturois e de Ìnvestimento poro
o período 2014-2020:

Considerondo o Decreto-Lei n.o 159 /2014, de 27 de outubro, que estobelece os

regros gerois de oplicoçõo dos progromos operocionois (PO) e dos progromos
de desenvolvimento rurol (PDR) finoncìodos pelos FEEI poro o período de 2014-

2020, designodomente o estobelecido no orïigo lZ.o quonto ò oplicobilidode
dos critérios de seleçÕo;

Considerondo que o Progromo de Desenvolvimento Rurol do Regiõo Autónomo
do Mqdeiro, tqmbém designodo por PRODERAM 2020, foi oprovodo
formolmente pelo Comissõo Europeio otrovés do Decisõo C (20ì5) 853 finol, de
13 de fevereiro;

Considerondo o Decreto Legisloiivo Regionol n.'4/2015/M, de 0l de julho, que
define os condições de oplicoçÕo do Progromo de Desenvolvimento Rurol do
Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2O2O;

Posto isto, elobororqm-se os critérios de seleçõo poro codo submedido,
estruturodos numo ovolioçÕo de mérito relotivo, resulïonte do comporoçÕo do
mérÌto do operoçÕo ovoliodo, com o mérito dos restontes operoções
condidotos no mesmo fose de decisõo, por fim os condidqturos ovoliodos serÕo

hierorquizodos.

Aquondo do oberturo dos concursos de opresentoçõo de condidoturos, serõo
indicodos os critérios de seleçÕo o oplicor, o pontuoçõo mínimo odmitido poro
seleçõo e o doÌoçÕo orçomentol estipulodo poro o período em cousq.

Em codo concurso só serõo selecionodos os pedidos de opoio que respeitem
os condições de elegibilidode exigidos, tenhom otingido o pontuoçÕo mínimo
resultonte do oplicoçõo dos critérios de seleçõo e possuom cobimenÌo no

orçomento definido.
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t Medidq I - Trqnsferênciq de conhecimenlos e oções de
informoçõo (ort. l4.o)

o) Submedido l.l - opoio o oções de formoçõo profissionol e de
oquisiçõo de compelêncios

Objetivos

O opoio previsto nesto submedido complemento o resposto dos fundos
europeus do coesõo disponíveis e vococionodos poro o opoio ò quolificoçõo
dos recursos humonos e dos empresos, nomeodomente do FSE.

Esïo submedido viso opoior o oquisìçÕo de conhecimento necessório ò
oquìsìçÕo de competêncios específicos poro jovens ogricultores em regime de
ì.o instoloçÕo, ò concretizoçÕo de projetos de investimento opreseniodos poro
finqnciomento e ò melhorio do desempenho de exploroções, empresos e outros
entidodes que jo forom olvo de opoio.

As oções de formoçÕo o opoior é dirigido oos otivos dos exploroções, empresos
e ouïros entidodes que se encontrom em processo de investimenÌo finonciodo
pelo progromo (ou pelo progromo PRODERAM) e oos técnicos do setor.

Público-olvo

Ativos dos exploroções, empresqs e outros entidodes beneficÌórios dos
medidos de opoio oo investimento do PDR com projetos opresentodos
poro finonciomento nestos medidos.

Jovens ogricultores instolodos oo obrìgo do PRODERAM e do PRODERAM

2020.

Ativos dos exploroçÕes, empresos e ouiros eniidodes beneficiórios do
PRODERAM.

Quodros técnìcos que ìntervêm no seÌor ogrícolo, ogroolimentor ou
florestol, nos otividodes de opoio Ìécnico.

Estos oções de formoçÕo orientom-se principolmente poro os domínios dos
processos produtivos, do tronsformoçõo e comerciolizoçõo dos produtos, do
oplicoçõo de métodos de produçÕo compotíveis com o gestÕo ogrícolo e
florestol sustentóvel e dos recursos noturois, do melhorio do integroçõo dos
produtores primórios no codeio olimentor, orgonizoçÕo de codeios de
obostecimento curtos, controlo do quolidode dos produtos e gestÕo do
empreso e do gestÕo de riscos no ogriculÌuro.
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As oções podem ser reolizodos em orgonÌsmos de desenvolvimento
tecnológíco, orgonismos de experimentoçÕo e outros orgonizoções que
desenvolvqm otividode no domínio de conhecìmenÌo pretendido pelos

formondos, nocíonois ou no espoço do UE, que, poro olém de experiêncio,
recursos necessórios, disponhom de copocidode poro o tronsferêncio de
conhecimento, podendo reolizor-se de formo descontinuodo quondo tol se

revele necessório poro o objeÌivo em couso.

Os cursos de formoçÕo dirigidos o quodros técnicos constituem umo formoçÕo
técnico especiolizodo que nÕo é enquodróvel nos outros progromos
operocionois finonciodos pelo FSE, correspondendo o necessidodes setoriois
identificodos pelo SRA.

Beneficiórios

EnÌidodes dos setores público ou privodo, reconhecidos como entidodes
formodoros e selecionodos de ocordo com princípios de controtoçÕo público.

Pode ìguolmente ser uÌilizodo o procedimento "in-house", poro o seleçÕo de
beneficiórios. Se o procedimento "in-house" for oplicodo, deverõo ser cumprìdos
duos condìções cumulotivos o:

o enÌidode odjudiconte deve exercer controle sobre o fornecedor "in-

house", semelhonte oo que exerce sobre os seus próprìos serviços;

o entidode "in-house" deve reqlizqr o essenciol do suo otividode com o
entidode odjudiconÌe que o controlo.

Princíoios no oue respeito ò definiçõo de critérios de selecÕo:

Tipo de oçõo;

Relevôncio;

Público-olvo;

Abrongêncio.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dos operoções do Submedido l.l:

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

a
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Prevê Ações em I Concelho do RAM

Prevê AçÕes em2 Concelhos do RAM

Prevê Ações em 3 ou mois Concelhos do RAM

AçÕo obronqe umo óreo de formocÕo
AçÕo obronge 2 o 4 oreas de formoÇÕo
AçÕo obronqe 5 ou mois óreos de formoçõo

Ações em que o público-olvo nÕo inclui iovens oqricultores
AçÕes epo que o público-olvo ìnclui iovens oqricultores

AÇÕes em outros óreos de intervenÇÕo

AçÕes que visem o oplicoçÕo de boos proticos ombientoìs ou
poro o melhorio do GesïÕo ïécnico e económico dos
empresos dos setores oqrícolo, floresÌol e oqroolimentor

Ações desÌinodo conferir opïidÕo e competêncio profissionol
odequodo o jovens ogricultores, cursos de formoçÕo
profissionol específico poro em presórios oqrícolos

AcÕes de sensibilizocÕo
Seminórios/ Workshops
Ações de Formoçõo
Cursos de formoÇÕo

0

(

t0
Area Geográfica

0

l5
25

Abrangência
0
t5

Tipologia do Público-alvo / destinatário
U

20

25
Relevância

U

l5
20
25

Tipo de Ação

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
pontuoçÕo finol iguolou superior o 50 pontos.

. Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no criïério "Relevôncio".

2 - Ordem decrescente do número de concelhos obrongidos pelo oçÕo
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b) Submedido 1.2 - opoio o otividqdes de demonstrqçõo/oções de
informoçõo

Objetivos

Apoio oo desenvolvimento otividodes de divulgoçÕo de informoções sobre o
ogriculturo, silviculturo e de negócios dos PME.

Essos oções podem ossumir o formo de exposições, reuniões, opresentoções ou
pode ser ÌnformoçÕo nos meÌos de comunicoçÕo ìmpressos e eletrônicos, ou de
otividodes de demonstroçÕo, poro ilustror umo tecnologio, o uso de móquinos
novos ou novos tecnologios, novo método de proteçÕo dos culturos ou umo
técnìco de produçõo específico.

As oçÕes de demonsiroçÕo podem ser reolizodos em exploroções ou empresos
bem como em centros tecnológicos, de demonstroçõo ou loboroïoriois, ou
outros locois de exposiçÕo onde posso ser demonstrodo o conhecimenio nos

domínios mencionodos.

As óreos temóticos sobre os quois em que devem incidir os oçÕes de
demonstroçÕo e divulgoçÕo sÕo:

Proteçõo do ombiente e gestõo dos espoços noÌurois;

Modos e técnicos compotíveis com o gestÕo ombientol e dos recursos

noturois;

Novos tecnologios de produçÕo vegetol (incluindo o floresto), onimol
e ogroindustriol;

AplicoçÕo de produtos fitoformocêuticos;

GestÕo e morkeÌing;

Quolidode de seguronço olimenior.

Beneficiórios

Entidodes dos setores públicos ou privodo, ossocioções de ogricultores e
cooperotivos

Princípios no que respeiio ò defìnicÕo de critérìos de seleçõo:

Tipo de oçÕo;
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Relevôncio;

Publico-olvo;

Abrongêncio.

Tobelo de clossÌficoçÕo do mérito dos operocÕes do Submedido 1.2:

. Escolo de volores: 0 o .l00

r Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Pqro efeitos de seleçõo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Bl

Outros beneficiorios
Entidodes dos sefores públÌcos
AssocioÇões de Agricultores e cooperotivos

Prevê AÇões em I Concelho do RAM
Prevê AÇões em2 Concelhos do RAM
Prevê Ações em 3 ou mois Concelhos do RAM

AçÕo obronge umo óreo de formoçÕo
AçÕo obronge 2 ou mois óreos de formoçÕo

Ações em que o público-olvo nÕo incluÌ iovens ooricultores
AçÕes em que o público-olvo inclui iovens ooricultores

AçÕes que visem o informoçõo/demonstroçÕo em outros
óreos

AçÕes que visem o informoçÕo/demonsiroçÕo de novos
tecnologios de produçÕo vegetol (incluindo o floresto), onimol
e oqroindustriol.

AçÕes que visem o oplicoçÕo de modos e técnicos
compotíveis com o gestÕo ombienÌol e dos recursos noturois

Ações de informoçÕo
SessÕes proticos de demonstroçÕo

0

7

l5
Tipologia dos beneficiários

l0
20

Area Geográfica
0
t5

Abrangência
0

20

Tipologia do público-alvo/destinatário

0

l0

20
Relevância

0
l0

Tipo de Ação
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a Fotores de desemoote

I - PontuoÇÕo no critério "Relevôncio".

2 - Ordem decrescente do número de concelhos obrongidos pelo oçÕo

2. Medidq 2 - Serviços de oconselhomenlo e serviços de
geslõo ogrícolo e de subsliluiçõo nos explorqções
ogrícolos (ort. 15.")

o) Submedido 2.1 - opoio deslinodo o focililor o qproveilomenlo de
serviços de oconselhomenlo

Prioridodes do medido e submedido:

Prioridode 1 - Fomentor o tronsferêncio de conhecimentos e o inovoçÕo nos

setores ogrícolo e florestol e nos zonos rurois.

Áreq foco I o) - lncremento do ÌnovoçÕo, cooperoçÕo e

desenvolvimento do bose de conhecimentos nos zonos rurois.

Prioridode 2 - Reforçor o viobilidode dos exploroçÕes ogrícolos e o
compeïiïividode de todos os tipos de ogriculiuro em todos os regiões e
incentivor os tecnologios ogrícolos inovodoros e o gesÌÕo sustentóvel dos
florestos.

Áreo foco 2o) - Melhorio do desempenho económìco de todos os

exploroções ogrícolos e focilitoçÕo do restruturoçÕo e modernizoçÕo
dos exploroçÕes ogrícolos, tendo em visto nomeodomente oumentor
o porticipoçÕo no mercodo e o orientoçÕo poro esse mesmo

mercodo, ossim como o diversificoçÕo ogrícolo.

Áreo foco 2b) - FociliioçÕo do entrodq de ogricultores com
quolificoções odequodos no setor ogrícolo e, porticulormente, do
renovoçÕo gerocionol.

Objetivos

O opoio oo fornecimento do serviço de oconselhomento é dodo nos seguinïes
óreos temóticos:

Disposições obrigotorìos do ort. l5.o Reg. (EU) no 1305/2013, de l/ de dezembro:

l"I€&&Ítuuwfr llffizo E r@ffiM4i!,*
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r Aconselhomento Agrícolo - disposiçÕes dos olíneos o) o g);

o Aconselhomento floresÌol - disposições do olíneo f) do n"4 e noS;

. Aconselhomenïo empresoriol- disposìçÕes do olíneo f) do n"4 e noó

Disposições complementores do ort. ì5.o Reg. (EU) n."ì30512013, de 17 de
dezembro, que devem ocomponhor os disposições obrigotorios:

o Aconselhomenlo ogrícolo - disposições do último porógrofo do no4;

. AconselhomenÌo florestol ou empresoriol- disposiçÕes relocionodos com
os medidos de otenuoçÕo e odoptoçÕo òs olteroçÕes climoticos e o
outros questões ossociodos ò melhorio do desempenho económico e
ombientol dos exploroções florestois ou dos empresos.

EnÌidqdes públicos e privodos prestodoros de serviços de oconselhomento e
selecionodos de ocordo com princípios de controtoçÕo público, podem uÌÌlizor

o procedimento "in-house" poro o seleçÕo dos beneficiorìos. Se o
procedimenÌo "in-house" for oplicodo. deverõo ser cumpridos duos condições
cumulotivos o:

o entidode odjudiconte deve exercer conÌrolo sobre o fornecedor "in-
house" semelhonïe oo que exerce sobre os seus serviços;

o entidode "in-house" deve reolizor o essenciol do suo otividode com
o entidode odjudiconte que o conÌrolo.

Beneficiórios

Entidodes reconhecidos como prestodoros de serviços de oconselhomento e
gestÕo ogrícolo ou oconselhomenÍo florestol.

Áreos temóticos do oconselhomento:

l. O oconselhomento oo ogricultor deve obronger no mínimo umo dos
óreos temóticos oboixo referenciodos:

o) Ao nível dos exploroções ogrícolos, os obrigoções decorrentes dos
requisitos legois de gesÌÕo e/ou normqs em motério de boos condições
ogrícolos e ombientois previsÌos no Título Vl, Copítulo l, do
Regulomento (UE) n." 13Aó/2O13 do Porlomento Europeu e do Conselho,
de 17 de dezembro de 2013;

úffi
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b) Se pertinenÌe, os proticos ogrícolos benéficos poro o climo e o
ombienle, previstos no Tíïulo lll, Copíïulo 3, do RegulomenÌo (UE) n."

130712013 do Porlomento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro
de 2013 e o monufençÕo do superfície ogrícolo oo que se refere o
ortigo 4.o, n.o l, olíneo c), do Regulomento (UE) n." 1307/2013 do
Porlomento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 20,l3;

c) A nível dos exploroções ogrícolos, os medidos previstos nos progromos
de desenvolvimento rurol que visem o modernizoçÕo do exploroçÕo
ogrícolo. o compefitividode, o integroçÕo do setor, o inovoçõo e o
orientoçõo poro o mercodo bem como o promoçÕo do
empreendedorismo;

d) Os requisiios definidos pelos Estodos-Membros poro o oplicoçÕo do
ortigo I l.o, n.o 3, do Diretivo-Quodro do Aguo;

e) Os requisitos definidos pelos Estodos-Membros poro o oplicoçÕo do
ortigo 55.o do Regulomento (CE) n.o ll07/2009, nomeodomenie o
conformidode com os princípìos gerois do proÌeçÕo integrodo referidos
no orÌigo l4.o do Dìreïivo 2OO9/128/CE: ov

f) Se perïinente, os normos de seguronço no trobolho ou os que se

relocionom com o exploroçõo ogrícolo;
g) Aconselhomento específico oos ogricultores que se instolom pelo

primeiro vez;
h) Medidos de otenuoçÕo e odoptoçÕo òs olteroções climótìcos, q

biodiversidode e o proteçÕo dos recursos hídricos estobelecidos no
Anexo I do Regulomento (UE) n." 1307/2013 do Porlomento Europeu e
do Conselho, de lZ de dezembro de 20]3.

2. Com o oconselhomento no óreo florestol deve, no mínimo, incluir os

obrigoçÕes previstos nos seguintes diplomos:

o) Diretivos 92/431CÊE: osseguror o biodiversidode otrovés do
conservoçÕo dos hobitots noturois e do founo e do floro selvogens;

b) DireÌivo 2009/147lCE: conservoçõo de ïodos os espécìes de oves que
vivem noÌurolmente no estodo selvogem;

c) Diretivo-Quodro do Águo.

3. O oconselhomento pode Ìombém obronger outros questões ossociodos
oo desempenho económico e ombientoldo exploroçÕo ogrícolo, florestol
ou dos PME.

rrlo@
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Princíoios no oue resoeito o definicÕo de criÌérios de selecõo:

Abrongêncio territoriol de otuoçÕo;

Áreos temoïicos obrongidos (openos obrìgotorios ou tombém
complemenïores);

Tipo de oconselhomento (ogrícolo, florestol, empresoriol ou misto).

Tobelo de clossificocÕo do mérito dos operocões do Submedido 2.1

o Escqlo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

FI úM^

.lMM

Conselheiros com 1 formoçõo relocionodo com os óreos
temóticos, nos úlïimos 5 onos

Conselheiros com 2 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos últimos 5 onos

Conselheiros com 3 formoções relocionodos com os óreos
temóïicos, nos úlÌimos 5 qnos

Conselheiros com 4 formoçÕes relocionodos com os óreos
lemóticos, nos úlïimos 5 onos

Oufros seÌores
Exclusivomente florestol ou PME

Exclusivo mente o grícolo
Misto (ogrícolo, florestol e PME)

Apenos óreos complemenïores
Apenos óreos obrigotórios

Areos obrigoïórios e complementores no ômbito do
oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol (disposiçÕes
do n.o4 do ortigo 15.")

N.o concelhos [0-11

N.o concelhos [2-31

N.o concelhos [4-Zl

N.o concelhos [8-l0l
Todos os concelhos do regiÕo

0

4

t0

15
Qualificação dos conselheiros da entidade

0
l5
20
25

Setor de atividade do aconselhamento
0

20

25

Areas temáticas do aconselhamento
0
l0
t5
20

.E2J

Abrangência territorial do aconselhamento

tì.r:Ìì.liÌ,1-r i1 :ì .ì :ì | :ìÇ- ã]cl ,ìoÌì:li)-r
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Experiência da entidade
t0

Ã

0

Entidode presïo serviços de oconselhqmento hó mois de 3
onos
Entidode presto serviços de oconselhomento entre I e 3 onos
(inclusìve)
Enïidode presto serviços de oconselhomento hó menos de ì

ono

l"'I

Programo de Detmv€,lvlflr.ttto Euml
do Reglão Autónoma da llladelro

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
pontuoçÕo finol iguolou superior o 50 ponlos.

. Fotores de desempote

ì - PontuoçÕo no critério "Áreos temoticos do oconselhomento"

2 - Ordem decrescenïe no número de concelhos obrongìdos pelo PA

b) Submedido 2.2 - opoio à crioçõo de serviços de gestõo ogrícolo,
de subslituiçõo ogrícolo e de oconselhomento ogrícolo e de
serviços de oconselhqmenlo florestol

Prìoridodes do medido e submedido:

Prioridode I - Fomentor o tronsferêncio de conhecímentos e o inovoÇÕo nos

setores ogrícolo e florestol e nos zonos rurois.

Áreo foco 1o) - lncremento do inovoçÕo, cooperoçÕo e
desenvolvimenïo do bose de conhecimenïos nqs zonos rurois.

Prioridode 2 - Reforçor o viobilidode dqs exploroções ogrícolos e o
competitividode de ïodos os tipos de ogriculturo em Ìodos os regìões e
incentivor os tecnologìos ogrícolos inovodoros e o gestÕo sustentóvel dos
florestos.

Áreo foco 2o) - Melhorio do desempenho económico de todos os

exploroções ogrícolos e focilitoçÕo do restruturoçõo e modernÌzoçÕo
dos exploroções ogrícolos, tendo em visto nomeodomente oumenlor
o porticipoçÕo no mercodo e o orientoçÕo poro esse mesmo
mercodo, ossim como o diversificoçõo ogrícolo.

[lo@
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Áreo foco 2b) - FocilitoçÕo do entrodo de ogricultores com
quolìficoções odequodos no setor ogrícolo e, porticulormente, do
renovoçÕo gerocionol.

Objetivos

Promover o crioçÕo de serviços de gestõo ogrícolo e de serviços de
oconselhomento ogrícolo e florestol, opoiondo enÌidqdes no crioçÕo
desses serviços;

Contribuir poro o melhorio do gestÕo sustentóvel dos exploroções
ogrícolos e dos óreos florestois.

Beneficiórios

As entidodes ou empresos dos seÌores público, ossociotivo ou privodo, com ou
sem fins lucroÍivos, que ossumom o responsobilidode de promover o prestoçÕo

de serviços de oconselhomento ogrícolo, florestol e/ou empresoriol e que
reúnom os condições estobelecidos poro serem reconhecidos pelo Secretorio
RegÌonol de Agriculturo e Pescos.

l. A crioçõo de serviços de oconselhomento e gestÕo ogrícolo deve
obronger, no mínìmo. umo dos óreos temótÌcos oboixo referenciodos:

o) Ao nível dos exploroções ogrícolos, os obrigoções decorrenles dos
requisiïos legois de gestÕo e/ou normos em motério de boos condições
ogrícolos e ombientois previstos no Título Vl, Copítulo l, do Regulomento
(UE) n." 1306/2013 do PorlomenÌo Europeu e do Conselho, de l/ de
dezembro de 20.ì3;

b) Se periinente, os próticos ogrícolos benéficos poro o climo e o
ombiente, previslos no Título lll, Copítulo 3, do Regulomento (UE) n.o

1307 /2013 do Porlomenïo Europeu e do Conselho, de l7 de dezembro
de 20,ì3 e o monutençÕo do superfície ogrícolo oo que se refere o orligo
4.o, n.o l, olíneo c), do RegulomenÌo (UE) n.o 1307/2013 do Porlomento
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 201 3;

c) A nível dos exploroções ogrícolos, os medidos previstos nos progrqmos
de desenvolvimento rurol que visem o modernizoçõo do exploroçÕo
ogrícolo, o competitividode, o integroçÕo do setor, o inovoçÕo e o

clom
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orientoçÕo poro o mercodo bem como o promoçÕo do
empreendedorismo;

d) Os requisitos definidos pelos Estodos-Membros porCI o oplicoçÕo do
ortigo I l.o, n.o 3, do Diretivo-Quodro do Aguo;

e) Os requisiïos definidos pelos Estodos-Membros poro o oplicoçÕo do
ortigo 55.o do Regulomento (CE) n.o 1107/2009, nomeodomente o
conformidode com os princípios gerois do proteçÕo integrodo referidos
no ortigo l4.o do Diretivo 2009/128/CE;

f) Se pertinente, os normos de seguronço no lrobolho ou os que se

relocionom com o exploroçÕo ogrícolo;
g) Aconselhomento específico oos ogricultores que se instolom pelo

primeìro vez;

h) Medidos de otenuoçÕo e odopïoçÕo os olteroções climóticos, o
biodiversidode e ò proteçÕo dos recursos hídricos esïobelecìdos no
Anexo ldo RegulomenÌo (UE) n." 1307/2013 do Porlomento Europeu e
do Conselho, de lZ de dezembro de 2013.

2. A crioçÕo de serviços de oconselhomento no óreo florestol deve, no
mínimo, incluir os obrigoções previstos nos seguintes diplomos:

o) DiretÌvos92/43lCEE: osseguror o biodiversidode otrovés do conservoçõo
dos hobÌtots noturois e do founo e do floro selvogens;

b) Diretivo 2OO9/147/CE: conservoçôo de todos os espécies de oves que
vivem noïurolmente no estodo selvogem;

c) Diretivo-Quqdro do Aguo.

3. O oconselhomento pode ïombém obronger ouiros questões ossociodos
oo desempenho económico e ombientol do exploroçôo ogrícolo ou
floresïol ou PME.

Princípios no que respeito ò definiçÕo de critérios de seleçÕo:

Abrongêncio terriïorìol de otuoçõo;

Áreos temóticos obrongidos (openos obrigotórios ou tombém
complementores);

Tipo de oconselhomento (ogrícolo, floresiol, empresorìol ou misto).

ïobelo de clossificoçÕo do mérito dos operoções do Submedido 2.2:

. Escolo de volores: 0 o 100

Mr&ü@ llffizo trlom
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. Volor mediono: 50

. PonÌuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeiios de seleçÕo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
poniuoçÕo finol iguolou superior q 50 pontos.

. Foïores de desempote

ì - Pontuoçõo no critério "Áreos temóticos"

2 - Ordem decrescente no número de concelhos obrqngidos pelo PA.

c) Submedido 2.3 - opoio à formoçõo de conselheiros

H ú@n

Entidode presto serviços de oconselhomento hó menos de I

ono

Entidode presto serviços de oconselhomenÌo entre I e 3 onos
(inclusive)

Entidode presto serviços de oconselhomento ho mois de 3
onos

Outros seiores
Exclusivomenïe florestol ou PME
Exclusivomente oqrÍcolo
Misto (oqrícolo, florestol e PME)

Apenos óreos complemenïores
Apenos óreos obriqotórìos

Áreos obrigotórios e complemenïores no ômbito do
oconselhomenÌo ogrícolo, florestol ou empresoriol (disposições
do n.o4 do ortigo 15.')

N.o concelhos [0-l]
N.o concelhos [2-3.Ì

N.o concelhos [4-Zl

N.o concelhos [8-l0l
Todos os concelhos do regiÕo

Experiência da entidade

Áreas temáticas do Aconselhamento

0

Ã

t0

0

l0
20
30

Setor de atividade do Aconselhamento
0
20

30

0

t5
20
25
30

Abransência Territorial do Aconselhamento
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Prioridode 1 - Fomentor o ïronsferêncio de conhecimentos e o inovoçÕo nos
setores ogrícolo e florestol e nos zonos rurois.

Áreo foco 1q) - lncremenÌo do inovoçÕo, cooperoçÕo e
desenvolvimento do bose de conhecimentos nos zonos rurois.

Prioridode 2 - Reforçor o viobilidode dos exploroções ogrÍcolos e o
competitividode de todos os tipos de ogriculturo em todos os regiões e
incentivor qs tecnologios ogrícolos inovodoros e o gestõo sustentóvel dos
floresÌos.

Áreo foco 2o) - Melhorio do desempenho económico de todos os

exploroções ogrícolos e focilitoçÕo do restruturoçÕo e modernizoçÕo
dos exploroções ogrícolos, tendo em visto nomeodomente oumentor
o porticipoçÕo no mercodo e o orientoçõo poro esse mesmo
mercodo, ossim como o diversificoçÕo ogrícolo.

Áreq foco 2b) - FocilitoçÕo dq entrodo de ogrìcultores com
quolificoçÕes odequodos no setor ogrÍcolo e, porticulormente, do
renovoçÕo gerocionol.

Objetivos

Os opoios previstos nesÌo submedido visom, nomeodomente, os seguintes
objetivos:

Promover, de formo pontuol, o formoçÕo dos conselheiros dos serviços
de oconselhomento e gesiÕo ogrícolo e de oconselhomento florestol,
com o intuito de doto-los tecnÌcomente, promovendo formoções em
óreos específicos.

Beneficiórios

Podem beneficior dos opoios previsÌos nesto submedido os entidodes de direito
público ou privodo, legolmente constituídos que sotisfoçom umos dos seguintes
condições:

Pessoqs coletivos de direito público ou privodo, legolmente
constituídos e reconhecidqs como entidodes formodoros certificodos;

E rrl0m
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Entidode presiodoro de serviços de oconselhomento e gestÕo

ogrícolo ou oconselhomenÌo floresïol que proporcionem o formoçÕo
oos seus conselheiros.

Áreos lemóticos do oconselhomento

As enïidodes presïodoros de serviços de oconselhomento e gestÕo ogrícolo
poderÕo promover formoçÕo oos seus conselheiros nos seguintes óreos
temóticos:

o) Ao nível dos exploroçÕes ogrícolos, os obrigoções decorrentes dos requisitos
legois de gestÕo e/ou normos em motério de boos condições ogrícolos e
ombientois previstos no Título Vl, Copítulo l, do Regulomento (UE) n.o

130612013 do Porlomento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de
2013:

b) Se perÌinente, os proÌicos ogrícolos benéficos poro o climo e o ombiente.
prevìstos no Título lll, Copítulo 3, do Regulomento (UE) n.o 130712013 do
Porlomento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013 e o
monuÌençÕo do superfícÌe ogrícolo oo que se refere o ortigo 4.o. n.o l. olíneo
c), do Regulomento (UE) n.o 1307/2013 do Porlomento Europeu e do
Conselho, de lZ de dezembro de 2013;

c) A nível dos exploroçÕes ogrícolos, os medidos previsïos nos progromos de
desenvolvimento rurol que visem o modernìzoçÕo do exploroçÕo ogrícolo, o
competìÌividode, o integroçÕo do setor, o inovoçÕo e o orientoçÕo poro o
mercodo bem como o promoçÕo do empreendedorismo;

d) Os requisiÍos definidos pelos Estodos-Membros poro o oplicoçÕo do orligo
I l.o, n.o 3, do Diretivo-Quodro do Aguo;

e) Os requìsitos definidos pelos Esïodos-Membros poro o oplicoçÕo do ortigo 55.o

do RegulomenÌo (CE) n." 1107/2009, nomeodomente o conformidode com
os princípios gerois do proteçÕo integrodo referidos no ortigo l4.o do Diretivo
200911281CE;

f) Se pertinente, os normos de seguronço no trobolho ou os que se relocionom
com o exploroçÕo ogrícolo;

g) Aconselhomenïo específico oos ogricultores que se instolom pelo primeiro
Yezi

h) Medìdos de otenuoçÕo e odopïoçÕo os olteroçÕes climóticos, o
biodiversidode e o proteçÕo dos recursos hídricos estobelecidos no Anexo I

do Regulomento (UE) n." 130712013 do Porlomento Europeu e do Conselho,
de lZ de dezembro de 2013.

As entidodes prestodoros de serviços de oconselhomento floreslol poderõo
promover formoçõo oos seus conselheìros nos seguinies óreos temóticos:

Diretivos 92l43|CEE: osseguror o biodiversidode otrovés do
conservoçÕo dos hobìÌoÌs noturois e do founo e do floro selvogens;

l.l úffiIÚad
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Diretivo 2009/147lCE: conservoçÕo de iodos os espécies de oves que
vivem noÌurolmente no estodo selvogem;

Diretivo-Quodro do Águo.

O oconselhomenÌo pode tombém obronger outros questÕes ossociodos oo
desempenho económico e ombientol do exploroçÕo ogrícolo ou floresïol.

Princíoios no oue resoeiÌo o definicõo de critérios de selecõo

Abrongêncio terriïoriol de otuoçõo;

Áreos temoïicos obrongidos (openos obrigotórios ou tombém
complemenïores);

Tipo de oconselhomento (ogrícolo, florestol, empresoriol ou misto).

Escolo de volores: 0 o ,l00

Volor medÌono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

FI

a

a

a

20
0

25
20
l5

30
25
20
t5
0

30

Abrangência territorial de atuação
Todos os concelhos do regiÕo
N.o concelhos [8-l0l
N.o concelhos [4-Z]
N.o concelhos [2-31
N.o concelhos l'0-ll

Areas temáticas da formacão
Areos obrigoïorios e complementores no ômbiïo do
oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol (disposições
do n.o4 do ortioo l5.o)
Apenos óreos obrigotórios
Apenos óreos complementores

Setor de atividade
MisÌo (oqrícolo, florestol e PME)

Exclusivomenïe oqrícolq
Exclusivomente florestol ou PME

;ì -*.1--I L'í ilLr-\Cì rÌì qr rÌ o^i cl'..l ì ll :r.: ;ì'.t
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Menos de 2 conselheiros
Entre2o5conselheiros
Entre ó o l0 conselheiros
Mois de l0 conselheiros

Número de conselheiros ob.ieto de formação
Ouïros setores

0
5

l0
l5

0

Progra m a de DescrwMmcnto fr uml
da Raglão Autónoma da Madalra

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
pontuoçÕo finol iguol ou superior q 50 pontos.

. Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no criÌério "Áreos temóÌicos"

2 - Ordem decrescente do número de concelhos obrqngidos pelo formoçõo
de conselheiros

3. Medido 3 Regimes de quolidode pqro os produlos
ogrícolos e os géneros olimenlícios (ort. l6.o)

Esto medido contribui poro:

Prioridqde 3 - Promover o orgonìzoçÕo dos codeios olimentores,
nomeodqmente no que diz respeito ò trqnsformoçõo e ò comercÌolizoçÕo de
produtos ogrícolos. o bem-esïor onimol e o gestõo de riscos no ogriculÌuro, com
especiol incidêncio nos seguintes domínios:

Aumento do competitividode dos produÌores primórios medionte o
suq melhor ìntegroçÕo no codeio ogroolimentor otrovés de regimes
de quolidode, do ocréscimo de volor oos produtos ogrícolos, do
promoçÕo em mercodos locois e circuitos de obostecimento curtos,

dos ogrupomentos e orgonizoções de produtores e dos orgonizoçÕes
interprofissionqis, qo incenÌivor os ogricultores o oderirem o sistemos de
quolidode de produtos ogrícolos e géneros olimentícìos, promovendo
o competitìvidode dqs suos produções.

Esïo medido conÍribuioindo poro os seguintes prioridodes horizontois: lnovoçõo,
no sentido em que iró promover o produçõo de produtos com méiodos de
produçõo e coroterísticos específicos que se disÌinguem pelo suo quolidode.

É&AffiilEa llffizo t-lorya
Eaçr.aaffiU
lÊçdÈ'utu

22



Prffirant
,

Prcglramo de D.teruolvlmento Ruml
da fraglúo Autónoma da Madalro

o) Submedidq 3.1 - opoio ò novo porticipoçõo em regimes de
quolidode

Objetivos

Esto submedido viso opoior os ogriculÌores que porticipem pelo primeiro vez em
regimes de quolidode poro produtos ogrícolos e géneros olimentícios que
respondom oos critérios previstos no no 1 do ortigo lóo do Reg. (UE) n' 1305/2013,
designodomenÌe:

Poro produÌos reconhecidos como indicoções geogróficos protegidos do
UniÕo Europeìo, denominoçÕes de Origem Protegidos e Especiqlidodes
Trodicionoìs Gorontidos, o opoio só pode ser concedido em reloçÕo oos
produtos registodos no EU;

Poro produtos registodos sob os denominoções de origem e indicoções
geogróficos no setor vitivinícolo do UE, o opoio so pode ser concedido em
reloçÕo oos produtos regìstodos em um dos registos do EU;

No coso de produtos biológicos, o opoio só pode ser concedido poro os

produtos que sotisfoçom os condições previstos no Regulomento (CE) n'
834/2007 , DE28 DE Junho de 2007 sobre o produçõo biologico e rotulogem
dos produtos biologicos e que revogo o Regulomento (CEE) n'2092/91;

Poro bebidos espirituosos com indicoçõo geogrófico de ocordo com o
regulomento (CE) N" I l0/2008, o opoio só pode ser concedido em reloçÕo
oos produtos registodos em um dos registos do UniÕo Europeio;

Poro denominoções geogróficos de vinhos oromotizodos, o opoio só pode
ser concedido em reloçõo oos produtos que estÕo listodos no onexo ll do
Regulomento (CEE) n" ló01/91.

Beneficiórios

Agricultores qtivos

Princípios no que respeito ò definiçÕo de critérios de selecÕo:

Agricultores que odirqm pelo 1.o vez q um regime de quolidode

ülom
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Jovens Agricultores

Membros de umo orgonizoçÕo de produtores

ifi domTnl^roln r',lo r^lncc 1^ alarìaì óriln r-{nc nnorrrr-õaq r'lrr Sr rhmcr^lir-lrr i I

r Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

FI iMM

ProduÌos nõo olimentores (com exceçÕo dos plontos vivos e
flores) certificodos no ômbito de um dos regimes de quolidode
dos olimenÌos obrongidos pelo submedido

Produïos de origem onimol ou produtos de origem vegeïol
tronsformodos, cerïificodos no ômbÌto de um dos regimes de
quolidode dos olimenÌos obronoidos pelo submedido

Frutos e produtos hortícolos frescos e/ou plontos vivos e flores
cerïificodos no ômbiïo de um dos regimes de quolidode dos
olimentos obrongido pelo submedido

Exploroções ogrícolos onde é obtido umo único culturo
certificodo no ômbito de um dos regimes de quolidode dos
olimenÌos obrongidos pelo presente medido

Exploroções ogrícolos onde sõo obtidos duos culturos
certificodos no ômbito de um dos regimes de quolidode dos
olimentos obrongidos pelo presente medido

Exploroções ogrícolos onde sÕo obtidos três ou moís culturos
certificodos no ômbito de um dos regimes de quolidode dos
olimentos obrongidos pelo presente medido

Outros oqriculÌores
Membros de Aqrupomento/orgonizoÇÕo de produtores
Agricultor individuol
Estoïuto de iovem ogricultor

ExploroçÕes ogrícolos onde sÕo obÌidos produtos certificodos
no ômbito dos sìstemqs comunitorios de cerïificoçÕo de

Exploroções ogrícolos onde sõo obÌidos produtos certificodos
sequndo o modo de produçÕo bÌológico.

Exploroções ogrícolos onde sõo obtidos produÌos certificodos
em mois de um dos regimes de quolidode dos olimentos
obrongidos pelo submedido.

2

l0

Regime de qualidade

U

q

l0

Tipo de produções

Ã

l0
Número de culturas

0

l5
25
35

Tipo de beneficiário

tì tÌ lrtì, rS .lì ì:)Ì:1.-- cÌtt r ()íll()jì
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0

Area abrangida pelos regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os
géneros alimentícios (hectares)

35
25
l5
0

produtos ogrícolos e géneros olimenïícios, boseodos no registo
dos seus nomes como denominoçÕo de origem protegido e
indicoçõo seosrófico proteqido
ExploroçÕes ogrícolos onde sÕo obïidos produtos no ômbiÌo de
outro regime de quolidode, obrongidos pelo submedido
nomeodomenÌe, Especiolidode Trodicionol Gorontido.

Moior ou iquol o 0,3
Entre 0,2 e 0,3
Entre 0,1 e 0,2 (inclusive)
Menor que 0,1

Prcgramo dr Desenvolvlmcnto Ruml
da freglão Autónomo da Madalm

Poro efeitos de seleçÕo. considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponÍuoçÕo finol iguol ou superior q 50 ponlos.

a FoÌor de desemoote

I - Ordem decrescente do número de produções certificodos no ômbito de
um dos regimes de quolÌdode obrongidos.

b) Submedido 3.2 - qpoio q olividqdes de informoçõo e promoçõo
reolizodos por grupos de produlores no mercodo interno

Objetivos

Esto submedido viso opoior o reolizoçÕo de oções de informoçõo e promoçÕo
desenvolvidos no mercodo interno por orgonizoçÕes de produtores e
ogrupomentos de produtores que porticipem pelo primeiro vez no regime de
quolidode previsto no ortigo lóo do Reg. (UE) n" 1305/2013, relotivomenie o
produtos obrongidos por um regime de quolidode que beneficie de opoio oo
obrigo do n.ol do ortigo lóo do Reg (UE) n" 

,l305/2013.

Beneficiórios

H
i@@B@ llffizo ÒffiÊÉ

raçÉhbú

25



Praderam
it t

Progmma da Desenlrc,Mm.nto nuíal
da Reglão Autónoma do Madelro

OrgonizoçÕo de produïores e ogrupomentos de produlores que porticipem
pelo prÍmeiro vez no regime de quolidode previsto no ortigo lóo do Reg (UE) n"

r 305/20r 3.

Princípios no oue respeito ò definiçõo de critérios de selecÕo

Representotividode do OrgonizoçÕo de Produtores/ ogrupomentos de
produtores (Volorìzor o represenïoïividode do OP/AP no universo de
produtores que porticipom em regimes de quolidode);

Abrongêncio do plono de oçÕo (Volorìzor os plonos de oçÕo que
privilegiem oções foro do territorio do RegiÕo Autónomo do Modeiro);

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

r-lom
MltwH
ÒffiÊd

RepresenÌo 15% ou menos dos produtores que porticipom num
determinodo reqime de quqlidode

RepresenÌq, entre 157o e 30% dos produtores que porficìpom
num determinodo reqime de quolidode

Represento,3OT" ou mois dos produtores que porticìpom num
determinodo reoime de quolidode

Outros setores
Pecuório
AqrÍcolo
Aqrícolo e pecuórro

Ações nÕo previstos nos pontos onteriores
Ações no ReqiÕo Autónomo do Modeiro
Ações no RegiÕo Autónomo dos AÇores
Ações no continente PorÌuguês

Ações poro público em gerol, quondo obrongem mois do que
umo porte do terriïório nocionol

25
Representatividade da Orsanização de Produtores/Agrupamento de Produtores

Setor de atividade
0

20
25
30

45
do

0

l5

0
t0
20
30
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Progrcmo dt D*etwoMmcnto Ruml
da RqlãoAutónoma da Madalra

Poro efeitos de seleçÕo, considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obïenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior q 50 pontos.

a Fotor de desemoote

i - Ordem decrescente de pontuoçõo no critério "Abrongêncio do plono de
oçÕo".

4. Medidq 4 - Inveslimenlos em olivos físicos (ort. 17.')

Esto medido contribui poro diversos prioridodes, nomeodomente

Prioridqde t - Reforçor o viobilidode dos exploroções ogrícolos e o
competitividode de todos os Ìipos de ogriculturo em todos os regiões e
incentivor os tecnologios ogrícolos inovodoros e o gestÕo sustentóvel dos
florestos, com especiol incidêncio no seguinte domínio:

Melhorio do desempenho económico de todos os exploroções
ogrícolos e focilitoçõo do reestruturoçÕo e modernizoçÕo dos
exploroções ogrícolos, tendo em visto nomeodomente oumentor o
porticìpoçÕo no mercodo e o orientoçÕo poro esse mesmo mercodo,
qssim como o diversificoçÕo ogrícolo;

Prioridode 2 - Promover o orgonizoçÕo dos codeios olimentores,
nomeodomente no que diz respeito ò tronsformoçÕo e ò comerciolizoçÕo de
produtos ogrícolos, o bem-estor onimol e o gesÌõo de riscos no ogrìculturo, com
especiol incidêncio nos seguintes domínios:

Aumento do competitividode dos produtores primorios medìonte o

suo melhor integroçõo nq codeio ogroolimentor otrovés de regimes
de quolidode, do ocréscimo de volor oos produïos ogrícolos, do
promoçõo em mercodos locois e circuitos de obosÌecimenÌo curtos,
dos ogrupomentos e orgonizoções de produtores e dos orgonizoções
interprofissionois;

Prioridode 3 - Restouror, preservor e melhoror os ecossistemos dependentes do
ogriculÌuro e silviculturo.

ResÌouroçÕo, preservoçÕo e reforço do biodiversidode,
inclusivomente nos zonos Noturq 2000, e nos zonos sujeitos q

condicionontes noturois ou outros_condicionontes específicos, e nos

r-lom
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sísiemos ogrórios de elevodo volor noturol, bem como do esiodo dos
poisogens europeios;

Melhorio do gestÕo do óguo. ossim como dos odubos e dos pestìcídos;

Prevençõo do erosõo e melhorio do gestÕo dos solos.

Prioridqde 4 - Promover o eficiêncio dos recursos e opoior o tronsiçÕo poro umo
economio de boixo corbono e resistente òs olteroções climóticos nos setores
ogrícolo, olimenÌor e florestol.

Melhorio do eficiêncio no utilizoçÕo do óguo pelo setor ogrícolo;

Melhorio do eficiêncio no utilizoçÕo do energio no setor ogrícolo e no
indústrìo olimenÌor;

FocilitoçÕo do fornecimenÌo e ufilizoçÕo de fontes de energio
renovóveis, de subprodutos, resíduos e desperdÍcios e de outros
molérios-primos nÕo olimentores poro promover o bioeconomio;

ReduçÕo dos emissÕes de goses com efeiÌo de estufo e de omoníoco
provenientes do ogriculÌuro;

Esto medido contribuioindo poro os seguintes prioridodes horizontois:Ambiente,
Climo e lnovoçÕo.

Esto medido contribui poro os prioridodes horizontois referidos, jó que tem como
objetivo, o sustenÌobilidode do produçõo regionol, umo utilizoçÕo mois eficiente
dos foÌores de produçÕo, com efeitos positivos oo nível do proteçõo do
qmbiente e do otenuoçÕo dos olteroções climóÌicos e odoptoçÕo òs mesmos,
e o opoio oo oporecimento de novos produtos, méÌodos de produçõo e
tecnologios.

o) Submedido 4.1 - opoio o inveslimenlos em exploroções ogrícolos

Objetivos

Estq submedido prevê o opoio o reolizoçÕo de investimentos no exploroçÕo
ogrícolo em otivos destinodos o melhoror o desempenho e o viobilidode do
exploroçõo, oumentor o produçÕo, crioçÕo de volor, melhoror o quolidode dos
produtos, introduzir métodos e produtos inovqdores e gorontir o sustentobilidode
ombientol do exploroçÕo, visondo, nomeodomente:

r-o@
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A utilizoçÕo eficiente do recurso óguo, incluindo o odoçÕo de
tecnologios de produçõo;

A gesïÕo do recurso oguo, incluindo investimenïo em melhoromenlo
de infroestruturos de rego;

A proteçÕo e utilizoçÕo efìcienie do recurso energio, incluindo o
odoçÕo de tecnologios de produçõo;

A melhorio de fertilidode e do estruturo do solo;

A reduçõo de cusïos de produçõo;

A produçÕo e/ou utilizoçÕo de energios renovóveis;

A melhorio e o reconversÕo do produçÕo;

O qumento do eficiêncio do trobolho otrovés do meconizoçõo;

A preservoçÕo e melhorio do ombienle.

Estes invesÌimenÌos em otivos físicos tongíveis e intongíveis consistem,
nomeodomente, no oquisiçÕo e insioloçÕo de móquinos e equipomentos,
edifìcoçõo de construções, melhoromentos fundiórios, plontoções, viveiros
florestois e sistemos de rego.

Â cr rhmaÀiÀn nhrnn^â 
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. Açõo 4.1.1 - lnveslimenlos de pequeno dimensõo (lnvestimenios com
volor iguol ou superior o 250,00€ e menores ou iguois o ,l0.000,00€);

. Açõo 4.1.2- lnvestimentos de gronde dimensõo (lnvestimentos superìores
o 10.000,00€).

Os investimentos de pequeno dimensõo de volor proposto e elegível ote 
.ì0.000€

serÕo objeto de troÌomenÌo sìmplificodo, nomeodomente no suo seleçõo e no
formo de opoio que seró. sempre que possível, forfetorìo. Estes invesÌimentos de
pequeno dimensÕo serÕo limitodos o 2 (duos) condidoturos por beneficiório,
cujo volor nÕo poderó exceder o limite móximo estipulodo poro q respetivo
oçÕo.

rrlom
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Beneficiórios

Agricultores, jovens ogricultores, ogrupomento de ogricultores ou orgonizoçõo
de produtores e membros de orgonizoçÕo de produtores, entendendo-se como
ogricultor, pessoo singulor ou coletivo, quolquer que sejo o seu estotuÌo jurídico,

o quolquer título legítimo, sejo titulor de umo exploroçÕo ogrícolo regislodo no

sistemo de identificoçÕo porcelor (lSlP) que se dedico o produçÕo primorio de
produïos ogrícolos.

lntroduçÕo de otividodes inovodoros ou o odoçÕo de produçõo
específicc (p.ex. ProduçÕo biologico ou ProduçÕo integrodo);

ProduçÕo e/ou utilìzoçÕo de energìos renovóveis;

Rocio volor ocrescentodo gerodo pelo operoçÕo/volor do
investimento elegível;

ContribuiçÕo poro o crioçÕo líquido de emprego;

Contributo poro o preservoçõo qmbientol;

Grou de pouponço potenciol de óguo (mois elevodo que 5%):

lntegro invesïimentos relocionodos com o tronsformoçÕo;

Grou de viobilidode económico do exploroçÕo ou empreso;

Noturezo do beneficiório (jovem ogriculïor, ogricultor, ogrupomento
de ogriculÌores).

Tqbelo de clossificoçÕo do mérito dos operoÇões do AçÕo 4..Ì..l:

. Escolo de volores: O o 100

o Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

@4#
-ffiM

ProjeÌo de investìmento em exploroçÕo sem produçÕo
biolóqico ou producÕo inteqrodo

Projeto de investimento em exploroçõo com produçõo
biolóqico ou produÇÕo integrodo

U

l0
Regime de produção específico
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Natureza do beneficiário
r0
Ã

0

Melhoria das condições de trabalho e/ou melhoria e reconversão da produção
PercenÌogem do investimento elegível otribuído o melhorio
dos condições de trobolho e/ou melhorio e reconversÕo do
produçÕo:

45
30
0

Preservação ambiental, gestão e utilização eficiente do recurso água
Percentogem do Ìnvestimento elegível que viso o produçÕo
e/ou uÌilizoçõo de energÌos renovóveis. e/ou melhorio do
eficiêncio energéÌico, e/ou o melhorio do sistemo de inigoçÕo
e/ou coptoÇÕo/ormozenomenïo de óguo:

35
25
0

Eslotuio de iovem ogricultor
Outros oqricultores
Agrupomento/orgonizoçÕo de produtores ou membros de
orgonizoÇÕes de produtores reconhecidos

lguol ou superior a 50%
lnferior a 50%
NÕo ho melhorio dos itens em questõo

lquol ou superior a 10%

En|re 2% e 1O%

lnferior ou iouol o 27o

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

o Fotores de desempote

I - PonÌuoçÕo no critério "PreservoçÕo ombientol. gestÕo e utilizoçÕo
efÌciente do recurso óguo".

2 - Ordem crescente do volor do investimento elegível

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínímo requerido: 50

a

a

l*M

-MM

Ã

0

Regime de produção específico
ProjeÌo de investimento em exploroçõo com produçÕo
biolóqico ou produçÕo inteqrodo
Projeto de invesÌimento em exploroçõo sem produçõo
biolóoico ou produÇõo inÌeqrodo
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lnferior o l5
Entre '15 (inclusive) e 25
Entre 25 (inclusive) e 35

Nõo contribui ro o cno do de em o

Moior ou iguol o 35

Aumento os necessidodes de trobolho oÌé I UTA

Aumento dos necessidodes de trobolho superiores o I UTA

Contribuição para a criação líquida de empreqo
Menor ou iquol o 0,25
Entre 0,25 e 0,5
Moior ou iguol o 0,5

Rácio Valor acrescentado bruto gerado pela operação/valor do investimento
elesível -R

O plono empresoriol nÕo prevê investimentos relocionodos com
o tronsformoçÕo no exploroçÕo

O plono empresoriol prevê investÌmentos relocionqdos com o
tronsformoçÕo no exploroÇõo

Investimentos relacionados com a transformação na própria exploração

NÕo ho melhorìo dos itens em questÕo
lnferior a 50%

lguol ou superior a 50%

Percentogem do ìnvesiimento elegível otribuído ò melhorio dos
condições de trobolho e/ou melhorio e reconversõo do
produçÕo:

Melhoria das condições de trabalho e/ou melhoria e reconversão da produção
lnferior ou iguol o 2%

Enlre 2% e 10%

lguol ou superior a l0%

Percentogem do investimento elegível que viso o produçÕo
e/ou utilizoçÕo de energios renovóveis, e/ou melhorio do
eficiêncio energéïico, e/ou o melhorio do sistemo de irrigoçÕo
e/ou coptoçÕo/ormozenomento de óquo:

Preservação ambiental, gestão e utilização eficiente do recurso água
Outros ogriculÌores

Agrupomenïo/orgonizoçÕo de produtores, reconhecido ou
ossocioÇÕo ou cooperoïivo do setor

Estotuto de jovem ogricultor
Natureza do benefïciário

0
5

8

0

l5

2

3

0

I
i0

0

2

0

20

35

0

20

25

n

3

(

Progrcmo de DeserwolYlmcnto Ruml
da Reglõo Autónomo da Madelro

Poro efeitos de seleçôo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.
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a Fotores de desemoote

I - Ordem decrescenÌe de pontuoçõo no critério "PreservoçÕo ombientol,
gesÌÕo e utilÌzoçõo eficiente do recurso óguo".

2 - Ordem decrescente do volor do Rocio: Volor ocrescentodo bruto gerodo
pelo operoçÕo/Volor do invesiimento elegível - R

b) Submedido 4.2 qpoio
lronsformqçõo/comerciqlizoçõo e / ou
produtos ogrícolos

q inveslimenlo
no desenvolvimenlo

no
de

A submedido n.o 4.2. rrlnvesïimento no tronsformoçõo e comerciolizoçÕo de
produtos ogrícolosu encontro-se inserido no objetivo "competiÌividode" e viso

opoior o reolizoçÕo de Ìnvestimentos em exploroções ogrícolos e nos empresos
do setor ogroìndusÌriol destinodos o melhoror o seu desempenho e viobilidode,
nomeodomenïe pelo introduçõo de inovoçÕo, pelo redimensìonqmento e
diversificoçÕo dos suos otivÌdodes e pelo oumento de volor dos suos produções,
reforçondo o suo orientoçõo poro os mercodos locol, nocionol e internocionol.

Objetivos

Promover o competitividode e o odoptoçõo dos exploroções
ogrícolos e dqs empresqs do setor ogroindustriol òs disposiçÕes
legislotivos e òs exigêncios dos mercodos, nomeodomente pelo
introduçÕo de inovoçÕo, pelo redimensionomento e diversificoçÕo
dos suos oÌividodes e pelo oumento de volor dos suos produções;

Promover o modernizoçõo e o viobilidode dos exploroções ogrícolos
e dos empresos do setor ogroindustriol, reforçondo o suo orientoçõo
poro os mercodos locol, nocionol e internocionol;

Promover o esÌobelecimento de procedimenïos em moïériq de
seguronço olimentor e contrìbuìr poro melhorio dos condiçÕes
ombientois, de bem-estor onimol e de higiene e seguronço no
trobolho nos exploroções ogrícolos e nos empresos do setor
ogroindustriol;

Contribuir poro o crioçõo de emprego e poro o fixoçÕo de populoçõo
em meio rurol, promovendo o complementoridode dos otividodes
ogrícolos e ogroindusÌriois com os demois otividodes do espoço rurol.

^úr*{HaffiÊl
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Progmmo de Desenvolvlmcnao Eural
do Reglâo Autónomo da Madelra

A submedido obronqe os seguintes oções:

Açõo 4.2.1 - lnveslimentos de tronsformoçõo e comerciolizoçõo em
exploroções ogrícolos;

Açõo 4.2.2 - lnvestimenlos de tronsformoçõo e comerciolizoçõo de
produtos ogrícolos.

Beneficiórios

I - No oçÕo 4.2.1 os beneficiorios sÕo os ogricultores e os jovens ogricultores;

2 - No oçÕo 4.2.2 os beneficiorios sÕo os empresos e os Orgonismos do
Administroçõo Público Regionol. que se dedicom ò tronsformoçÕo e/ou
comerciolizoçõo dos produtos ogrícolos, cujo qtividode pertence q umo CAE

do comerciolizoçÕo por grosso e do tronsformoçõo de produtos.

Princípios no que respeito ò definiçÕo de critérios de seleçõo do submedido:

Locolizoçõo do investimenïo de tronsformoçÕo e comerciolizoçõo de
produios ogrícolos em territórios rurois;

Tipo de beneficiórìo;

Peso dos investimentos no óreo do inovoçÕo no investimento totol;

ContribuÌçõo poro o crioçÕo ou monutençÕo de emprego;

Rócio volor ocrescentodo gerodo pelo operoçÕo/volor do
investimento elegível;

Contributo poro o preservoçÕo ombientol;

Eficiêncio energético;

lntegro investimentos relocionodos com o ïronsformoçÕo;

Grou de viobilidode económico do exploroçõo ou empreso.

Tobelo de clossificoçÕo do mérito dos operoções do Açõo 4.2.1:

. Escolo de volores: 0 o 100

-ffiM*ffi_ llffizo rÈ9ffihhb
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Programo de Desenvolvlmento frural
do Reglão Autónoma da Madeiro

. Volor mediono: 50

. PonluoçÕo mínimo requerido: 50

l5
l0
0

l5
0

t5

t0

0

l0
(

0

t5
12

9

6

0

t5
t0
Ã

0

Ã

?

r0
Ã

ô

lquol ou lnferìor o 5%

NÕo ho conïrìbuiçÕo poro os itens em questÕo
Tipo de Investimento

Pl prevê investimentos no oreo do tronsformoçõo e
comercìolizocõo
Pl prevê investimentos só no óreo do tronsformoÇÕo
Pl prevê investimentos só no óreo do comerciolizoçÕo

Rentabilidade da exploração
Toxo lnterno de Rentobilidode íTlR): TIR > 1,25

Toxo lnterno de Rentobilidode (TlR): 0,5% >TlR < 1,25%

Toxo lnïerno de Rentobìlidode (TlR): TIR < 0,5 %

Localização do Investimento
Pl em Zonos Predominontemente Rurois
Pl em Zonos Significotivomente Rurois
Pl em nenhumo dos zonos ocimo referidos

Tipo de Beneficiário
Jovem ogricultor*
Outros ooricultores

Investimentos na área da Inovação
Pl inïroduz novos produtos e/ou novos técnicos de produçÕo e
de opresentoçÕo, o nível reqionol
Pl introduz novos produtos e/ou novos técnicos de produçÕo e
de opresentocÕo, o nível do exploroçÕo
Pl nÕo introduz novos produtos e/ou novos técnicos de
produÇÕo e de opresentoÇÕo, o nível do exploroÇÕo

Criação de emprego
Pl prevê o crioçÕo lÍquido de emprego (o tempo inteiro)
Pl prevê o monuÌenÇõo dos postos de trobolho existentes
Pl prevê o reduÇÕo dos postos de Ìrobolho existentes

Rácio Valor acrescentado bruto gerado pela operação/valor do investimento
elegível - R

R>l
0,25>R<l
0,5 > R <0,75
0,25> R < 0,5
R < 0,25

Eficiência Energética/Preservação Ambiental
Percentogem de investimenÌo elegível que viso o produçÕo
e/ou utilizoçÕo de energios renovóveis, elou melhorio do
eficiêncÌo energéÌico:
lquol ou superior a 10%
Entre 5% e 10%

]-t
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*De ocordo com o definiçÕo potente no portorio que regulomento o
submedido 4.2

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponïuoçÕo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

. FoÌores de desempote

I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no criïério "EfÌciêncio

energético/PreservoçÕo Ambientol "

2 - Ordem crescenïe do volor do investimento elegível

co

. Escolo de volores: 0 o 100

r Volor medÌono: 50

. PonïuoçÕo mínimo requerido: 50

ls@n
ôd-Ôtuil

Pl prevê o reduçÕo dos posïos de Ìrobolho existentes
Pl prevê o monuïençÕo dos postos de trobolho existentes
Pl prevê o crìoçõo líquido de emprego (o ïempo inteiro)

Pl nÕo inÌroduz novos produtos e/ou novos técnicos de
produÇÕo e de opresentoÇÕo, o nível do empreso

Pl introduz novos produios e/ou novos técnicos de produçÕo e
de opresentoÇÕo, o nível do empreso

Pl inlroduz novos produtos e/ou novos técnicos de produçÕo e
de opresenïoçõo, o nível regionol

Pl opreseniodo por nÕo PME

Pl opresentodo por PME

Pl opresentodo por Orgonismos do AdmìnistroçÕo Público
Reqionol

Pl em nenhumo dos zonos ocimo referidos
Pl em Zonos SiqnificotivomenÌe RuroÌs
Pl em Zonos Predominontemente Rurois

Proieto NÕo Estrotésico
ProieÌo EsÌrotégico

n
Ã

l0
Criação de emprego

0

Ã

l0
Investimentos na área da Inovação

U

l0

l5
Tipo de Beneficiário

0

ç
t0

Localização do Investimento
0

20
Tipo de Proieto
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Progromo dc D*envolvlmento Ruml
da Reglão Autónoma da Madelro

Rácio Valor acrescentado bruto gerado pela operação/valor do investimento
elegível - R

l0
(
U

Eficiência Energética/Preservação Ambiental
Percentogem de investimenÌo elegível que viso o produçÕo e/ou
utilizoçÕo de energios renovoveis, e/ou melhorio do eficiêncio
enerqético:

l5
r0
5

0
Tipo de Investimento

5

3
n

Rentabilidade do Proieto de Investimento
5

3
0

R>t
0,5>R<l
R<0.5

lguol ou superior a 10%
EnIre 5% e 10%
lquol ou lnferior o 5%
NÕo ho contribuiÇÕo poro os itens em questõo

Pl prevê investimenïos no óreo do tronsformoçÕo e
comerciolizoçÕo
Pl prevê investimentos so no óreo do lronsformoÇõo
Pl prevê investimenÌos so no óreo do comerciolizoçÕo

Toxo lnterno de Rentobilidode (TlR):TlR > 1.25
Toxo lnterno de Rentobilidode íTlR) : O,5% > TIR < 1 ,25%
Toxo lnïerno de Rentobilidode (TlR):TlR < 0,5%

Poro efeitos de seleçõo considerom-se elegíveis os pedidos de opoÌo que
obïenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

o Foïores de desempote

I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no critério "CrioçÕo de emprego"

2 Ordem decrescente de
Energético/PreservoçÕo Ambientol "

pontuoçÕo no criÌério "Eficiêncio

c) Submedido 4.3 opoio o inveslimenlos em infroestruluros
relocionqdos com o desenvolvimento, o modernizoçdo ou o
odoploçõo dq ogricullurq e silvicullurq

**#**- llffizo rryìdhldtu
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Programa de Dasenwlvimento Eurcl
úo Regìão Autónoma da Madalrc

Esto medÌdo contribuiró poro melhorio do sustentobilidode dos oÌividodes
ogroflorestois e dos óreos rurois do RAM, otrovés do melhorio dos condições
bose poro o desempenho do otividode ogroflorestol e do melhor gestÕo dos

recursos.

A submedido obronqe os seouinies ocões:

o Açõo 4.3.1 - Acessibilidodes

. Açõo 4.3.2- lnvestimenlos em regodios coletivos

Objetivos

Açõo 4.3.'l

Apoior o melhorio dos ocessibilidodes òs exploroções ogrícolos e óreos florestois,
otrovós do construçÕo, beneficioçÕo e/ou requolificoçÕo de cominhos
ogrícolos, florestois, bem como de veredos, comìnhos pedonois e sistemos de
ïronsporte odoptodos o zonos montonhosos

Ação 4.3.2

Apoior disponibilizoçÕo de oguo oos prédios rúsïicos, nomeodomenïe otrovés
do retençÕo de recursos hídricos superficìois, do implemenïoçÕo de sistemos de
ironsporte e de disÌribuiçõo eficientes e de métodos de rego odequodos,
promover o uso mois eficiente do óguo otrovés do reobilitoçõo e modernizoçõo
de infroestruturos primórios e secundórios (coptoçÕo, tronsporte e dìstribuìçÕo
de óguo).

Beneficiórios

AdministroçÕo Público Regionol;

Autorquios Locois;

Associoções de Agricultores;

Associoções de Silvicultores;

Orgonizoções de AgriculÌores;

Agêncios de Desenvolvimento.

H llffizo ÕM-*Èd
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da Reglão Autónomo da Madelra

Áreos ogrícolos ou silvícolos beneficiodos

Número de exploroções ogrícolos ou silvícolos beneficiodos

Grou de Pouponço de óguo previsto, expresso em percentogem

Areo do perÍmetro de rego obrongido pelos investimentos

ïa[-rala Àa alnccifinanÃn Àn mô rìt 4 ?n Ànc nnarnaÃac Àn ÀnÃa

. Escolo de volores: 0 o l0O

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínìmo requerido: 50

20
rì

35
25
l5

30
25
20
0

5

0

(

0

Ã

3
0

Concluídos ou em fose de execuçÕo
Em fose de proieto, com condidoturo submeÌido
Sem interliqoÇÕo

O proieto contempla melhoramentos em acessos iá existentes
Mois de 20% do extensÕo do ocesso
Entre 5 e 20% do exfensÕo do ocesso
Menos de 5% de extensõo do ocesso

Tipo de Proieto
Proieto Estrotésico
Proieto Nõo EstroteoÌco

Area abrangida pelos investimentos (hectares)
Moior ou iquol o 'ì0

Entre 5 íinclusive) e l0
Entrel(inclusive) e5
lnferior o I

No de explorações asrícolas ou silvícolas beneficiadas
Moior ou iquol o 100

Entre 50 íinclusive) e 100

Entre l0 íinclusive) e 50
lnferior o l0

Potencial Beneficio para a floresta Laurissilva ou para a Rede Natura 2000
Apresento benefício
NÕo opresenÌo benefício

Interligação com outros investimentos no âmbito do regadio, de acessibilidades
ou de intervenção florestal

'CfÌr'átìo.:'.'l r v.]|r.: t t'ir ìì^ 
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Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponÌuoçõo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

. Fotor de desempote

'ì - Áreo obrongido pelos invesïimentos

rit

. Escolo de volores: 0 o 100

r Volor mediono: 50

. Pontuoçõo mínìmo requerido: 50

l{

Sem interliqoçÕo com outros investimentos
Em fose de proieïo, com condidoturo submelido
Concluídos ou em fose de execuÇÕo

Em bom estodo
MedionomenÌe deorododo
Muito degrododo

lnferior o 5
Entre5(inclusive) e50
Entre 50 (inclusive) e 100

Moior ou iguol o lO0

lnferior o I

Entrel(inclusive) e5
Entre 5 (inclusive) e l0
Moior ou iguol o 'ì0

lnferior o 'ì5
Entre l5 (inclusive) e 25
Entre 25 (inclusive) e 35
Moior ou iguol o 35

Proieto NÕo EsÌroiéoico
Proieto Estrotéqico

O proieto contempla melhoramentos em domínios específicos
U

?

Ã

Interligação com outros investimentos infraestruturantes no âmbito das
acessibilidades ou regadio

0
J

ç
Estado de conservação do sistema hidroagrícola intervencionado

0

l0
t5
20

No de explorações agrícolas beneficiadas
U

l0
l5
20

Área do perímetro hidroasrÍcola benefïciado (hectares)
U

t5
20
25

Grau de poupança de âsua (Vol
0
20

Tipo de Projeto

'cìihìr.. i'Ì,li i [.;ì .ì:.ìh.: .=il l .l r.ìr ii f,.;
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do Reglão Autónoma do Madalro

5

U

Sisiemos de ormozenomento de oguo de rego ou SÍstemos de
conduçÕo e distribuiçÕo em oquedutos fechodos (+ de 5% da
rede) ou Sisïemos de rego sob pressÕo (+ de 5% da rede)
Projeto nÕo contemplo nenhum deste ïipo de investímentos

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obïenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

r Fotor de desempote

I - PonÌuoçÕo no critério "Áreo do perímetro hidroogrícolo beneficìodo"

d) Submedido 4.4 opoio o lnveslimenlos nõo produtivos
relocionodos com q concrelizoçõo dos objetivos em lermos de
ogroombienle e climo

Objetivos

Esto submedido prevê o opoio ò reolizoçõo de intervenções que nõo
contribuíom poro o oumenïo de formo significotivo do rentobìlidode ou do volor
económÌco dos exploroçÕes ogrícolos, mos que visom contribuir poro o reforço
do reolìzoçÕo de objeÌivos ogroombientois, nomeodomente:

Apoior o construçõo e o reporoçõo de muros de pedro orgomossodo
ou nÕo e o minimizoçÕo do impocto visuol dos muros de suporte de
terros em betÕo;

Apoior o instoloçÕo de sistemos de proteçõo de culturos contro
espécies protegÌdos, nomeodomente o pombo trocoz (Columbo
trocoz).

Os opoios sÕo concedidos medionte o otribuiçÕo de umo ojudo forfetório.

Açõo 4.4.1 - Conslruçõo e lnlervençõo em muros incorporondo pedro o
visto;

E
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Prcgromo dc Desenvolvlmento Eural
da Reglão Autónoma da Madelra

o Açõo 4.4.2-Sistemos de proteçõo de culturos contro espécies prolegidos.

Beneficiórios

Agricultores, outros gestores de terros e Serviços do Porque Noturol do Modeiro

Princí

CondidoÌuros ossociodos ò Medido 10.I .3 - Proteçõo e reforço do
biodiversidode;

Áreos ogrícolos definidos pelos Serviços do Porque Noturol do
Modeiro.

4

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

o PontuoçÕo mínimo requerido: 50

]"1 -M.ÓM

ReconstruçÕo de muros de pedro
ConstruçÕo de muros de pedrq

Com menos de 3 metros
EnÌre os 3 e os l0 metros
Entre os l0 e os 20 metros
EnÌre os 20 e os 40 metros

Outro óreo
Sob iurisdiçÕo

NÕo ossociodo o medido
Associodo o medido

NÕo ossociodo ò submedido
Associodo o submedÌdo

30
35

Tipo de intervenção
U

25
30
35

Recuperoçõo de socolcos com o lorouro médio
Risco de erosão das terras agrícolas

0
t0

Area sob iurisdição do Parque Natural da Madeira
0
l0

Candidatura associada à Ação 10.1.3 - Proteção e reforço da biodiversidade
0

l0

Candidatura associada à Submedida 4.1 - Apoio a investimentos em
exploracões agrícolas

ClÌì.r r Ì ;..-:: r i I .i'.'|.ur' -1.-r ';Ii};1f.;.i
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25

0

Revesïimento de muros de betÕo com pedro visíveis o porïir de
vio público
Revestimenïo de muros de beÍÕo com pedro nÕo visíveis o
portir de vio público

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponÌuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. FoÌor de desempote

I - Ordem crescente do volor elegível do operoçÕo.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dos operocões do AçÕo 4.4.2:

r Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

* A ComissÕo Europeio desenvolveu umo metodologio o seguir, poro determinor
o populoçÕo que vive em zonos rurois (dodos retirodos do EurosÍof , definindo
Zonos Rurois como todos os zonos siÌuodos foro dos oglomerodos urbonos.
Entendendo-se por Aglomerodos Urbono, o célulo contínuo com 1 km2 que
tenho umo densidode iguol ou superior o 300 hobiÌonïes por km2 e umo
populoçÕo superior ou iguol o 5.000 hobitontes.

Fl -ffiÈd

40
35
30
0

30
U

t5
0

t5
0

Area da exploração beneficiada pelos investimentos (hectares)
Moior ou iguol o 0,5
Enire 0,25 (inclusive) e 0,5
Entre 0,1 0 {inclusive) e 0,25
Enïre 0,05 íinclusive) e 0,1 0

Freguesia onde se localiza a ârea beneficiada*
Clossificodo como Zono Rurol
Clossificodo como Aqlomerodo Urbqno

Candidatura associada à Ação 10.1.3 - Proteção e reforço da biodiversidade
Associodo o medido
NÕo ossociodo ò medido

Area sob iurisdição do Parque Natural da Madeira
Sob iurisdiçÕo
Outro óreo

l;1i;ç;1,;ççí,.., t' ,'ir!: r,:.t; ç: i,V,, l: t:;' ç,, r:- r,, {,,
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da Reglão Autónomada Madalra

Poro efeitos de seleçÕo, considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponÌuoçÕo finol iguol ou superior q 50 pontos.

. Fotor de desempoÌe

I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no criÌério "Áreo do porcelo ofeto
oos investimenlos".

5. Medido 5 - Restobelecimenlo do polenciql de produçõo
ogrícolo qfelodo por cqlóslroÍes nolurois e
qconlecimenlos colqslróficos e inlroduçõo de medidos
de prevençõo qdequodos (orl. 18.")

o) Submedidq 5.2 - opoio q investimenlos destinodos ò recuperoçõo
de lerros ogrícolos e oo reslobelecimenlo do polenciol de
produçõo ogrícolo qfelodo por colóslrofes nolurois, fenómenos
climólicos qdversos e oconlecimenlos cotoslróficos

Priorìdodes do medido e submedido:

Prioridqde 3 - Promover o orgonizoçÕo do codeio olimentor incluindo o
tronsformoçÕo e comerciolizoçÕo de produlos ogrícolos, o bem-estor onimol e
o gestõo de riscos no ogriculturo.

Objetivos

Apoior o reconstiÌuiçÕo dos condições de produçÕo dos exploroções ogrícolos
ofetodos por colomidodes noturois, ocidentes climóticos odversos ou eventos
cotostróficos por formo o crior condiçÕes poro o seu regresso o umo otÍvidode
normol, nomeodomente otrovés de:

Apoio ò reposiçÕo do copitol fixo do exploroçõo,
reposiçõo de efetivos onimois, o compro de
equÌpomentos ogrícolos;

incluindo o
móquinos e
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Apoio ò reposiçÕo do copitol fundiorio do exploroçõo, incluindo
plonfoções plurionuois, estufos e ouros infroestruturos dentro do
exploroçÕo;

Apoio ò reconstituiçõo/reposiçõo de infroestruturos coletivos otingidos
diretomente ligodos oo potenciol de produçõo ogrícolo.

Noto: Nõo é concedìdo opoio no ômbito desto medido pelo perdq de
rendimentos (com os produçÕes) decorrente do coïóstrofe noturol ou do
oconÌecÌmento coÍostrófico.

Beneficiórios

Produtores ogrícolos e orgonizoções de produtores;

EntÌdodes públicos, se for estobelecido o reloçÕo enÌre os

investimentos reolizodos por essos entidodes e o potenciol de
produçõo ogrícolo.

Princípios no que resgeito ò definiçõo de critérios de seleçÕo:

Agricultores detentores de seguros de colheìtos

Tobelo de clossificocõo do mérito dos operocões do Submedido 5.2:

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

r PontuoçÕo mínimo requerido: 50

affii-
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Pl nÕo prevê nenhumo dos oções previstos nos pontos onteriores

Pl prevê oçÕes de recuperoçÕo de plonïoçÕes plurionuois ou
reposiÇÕo de efeÌivos onimois

Pl prevê qÇões de reposiÇõo de móquinos e equìpomentos

Pl prevê reposiçÕo de outros infroestruturos e consiruções que
esïeiom diretomenÌe relocionodos com o potenciol produtivo

Pl prevê oÇões de recuperoÇõo de muros de suporïe

Quondo o Pl prevejo investimentos em pelo menos dois dos
pontos sequintes

Abraneência dos danos
Pl nÕo prevê nenhumo oçÕo no ômbìto deste criïério
Com menos de 3 meïros
Entre os 3 e os l0 meÌros
Entre os l0 e os 20 metros
Entre os 20 e os 40 metros
RecuperoçÕo de socolcos com o lorguro médio:

Risco de erosão das terras aqrícolas
Menor que 5

Entre 5 e l0 (inclusive)

0

30
34

38
42

48

0
6

I
12

l5

0
5

Poro efeitos de seleçÕo, considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

o Fotor de desempoïe

I - PontuoçÕo no critério "Abrongêncio dos donos"

Medido ó-Desenvolvimenlo dos exploroções ogrícolos e
dos empresos (ort.l 9.")

o) Submedido 6.1 - ojudo qo orronque do olividode poro os jovens
ogricultores.

Esto submedido prevê o otribuiçÕo de um prémio oos jovens ogriculïores que
ossumem pelo l.o vez o gestõo de umq exploroçõo ogrícolo, que reúnom qs

condições de elegibilidode. Um prémio seró modelodo em funçõo do
dimensÕo do exploroçõo ogrícolo e do tipo de ogricultor, ogricultor o título
principol (ATP) ou nÕo ATP.

6
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Prioridodes do medido e submedido

Prioridode 2 Reforçor o viobilidode dos exploroções ogrícolos e o
competitividode de todos os tipos de ogriculturo em todos os regiões e
incentivor os tecnologios ogrícolos inovodoros e o gestÕo sustentóvel dos
florestos, com especiol incidêncio no seguinïe domínio:

FociliÌoçÕo do entrodo de ogricultores com quolificoçÕes odequodos no
setor ogrícolo e, porticulormente, do renovoçÕo gerocionol.

Objetivos

Arronque do otividode ogrícolo por porte dos Jovens ogriculÌores,
como gestores dos exploroções;

RenovoçÕo dos geroçÕes do seïor ogrícolo;

MonutençÕo e reforço de um tecido económico e sociol vióvel nos

zonos rurois;

PromoçÕo do copocidode competitivo do setor ogrícolo.

Beneficiórios

Jovem ogricultor com idode compreendido entre l8 e 40 onos, inclusive, no
momento de submissõo do pedido de opoio, possui hobilitoçÕes e
compeÌêncios profissionois odequodos e que se instole pelo primeiro vez numo
exploroçÕo ogrícolo no quolidode de responsóvel pelo exploroçõo, nÕo ontes
de 12 meses ontes de submeter o condidoturo.

Princípios no que respeitq ò definÌçõo de critérios de seleçÕo:

AprovoçÕo do pedìdo de opoio oo ìnvestimento no exploroçÕo (orto

lZ' do Reg. FEADER), no coso em que se encontre previsto no plono
de otividodes;

Residêncio do jovem ogricultor no freguesio onde se locolizo o
exploroçõo;

CrioçÕo de emprego;

Viobilidode económico do exploroçÕo;

a
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Modo de produçõo

T elo de

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Esto hobiliïodo com o nível de quolificoçÕo 3 ou nível superior,
nos domíníos do ogriculiuro ou pecuório e, com reloçõo ò
otividode em que se pretende instolor

REF (rendimento do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos Ìrobolhodores por conÌo de outrem) enïre ì

(inclusive) e I ,l

REF (rendìmento do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos trobolhodores por conlo de outrem) superior ou
iquol o I ,l

Residêncio em concelho do RegiÕo onde se locolizo menos de
50% do óreo totol do exolorocõo.

Nõo cumpre nenhum dos crìtérios onteriores, mos 50% ou mois
do óreo do exploroÇõo encontro-se dentro do mesmo concelho

Reside no concelho onde se locolizo 50% ou mois do óreo do
explorocÕo

Reside no freguesio onde se locolizo 50% ou mois do óreo do
exolorocÕo

NÕo prevê o reolizoÇõo de invesiimento

lnvestimentos previstos no plono de otividodes, mos sem recurso
o opoÌos no medido 4 (arI.17.']r.

Aprovoçõo de pedido de opoio oo invesïimenÌo no exploroçÕo,
no medido 4 (arl. 17 .']r.

O plono empresoriol opresentodo nõo viso o produçÕo de
produtos ogrícolos e/ou onimois em regime de produçÕo
específico ou de quolidode certificodo

O plono empresoriol opresenÌodo viso o produçÕo de produtos
ogrícolos e/ou onimois em regime de produçÕo específico ou de
quolidode certificodo

i5
OualiÍicação Profissional*

0

30
Viabilidade económica da exploração a 3 anos

0

Ã

l0

l5
Residência do iovem agricultor

0

l0

l5
Plano de atividades

0

15

Resime de produção específico ou de qualidade certiÍicada
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t0

5

0

Contribuição para a criação líquida de emprego
l0
5
0

Esto hobilitodo com curso de formoçÕo profissionol poro jovens
ogricultores ou ouiros cursos equivolenÍes reconhecidos pelo
SecreÌorio Regionol do Agriculturo e Pescos
Esto hobiliïodo com o nível de quolificoçÕo iguol ou superior o I

e inferior o 3 e jo iniciou o formoçÕo necessório oo
reconhecimento dos suos opïidÕes.
Estó hobilitodo com o nível de quolificoçÕo iguol ou superior o 1

e inferior o 3.

Aumento dos necessidodes de trobqlho superiores o IUTA
Aumento os necessidodes de ïrobolho oïé I UTA

NÕo contribuì poro o crioçõo líquido de empreqo
* Quondo o beneficiório for umo pessoo coletivo é considerodo o nível de
quolificoçÕo superÌor de entre os sócios gerentes ò doto de opresentoçõo do
projeto de investimento.

Poro efeiïos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. Fotor de desempote

I - Ordem decrescente do resultodo do rócio: REF/GMATCO.

7. Medidq 8 - Inveslimentos no desenvolvimenlo dos zonos
floreslois e no melhorio dq viobilidode dos Íloreslos (ort.
21.o - 26.o)

Esto medido contribui poro diversos prioridodes, nomeodomente:

Prioridode 4 - Restouror, preservor e melhoror os ecossistemos dependentes do
ogriculturo e silviculturo.

Restouroçõo, preservoçõo e reforço do biodìversidode,
inclusivomente nos zonos Noturo 2000, e nqs zonos sujeitos o
condicionontes noturois ou outros_condicionontes específicos, e nos

sistemos ogrórios de elevodo volor nofurol, bem como do estodo dos
poisogens europeios;

Melhorio do gestÕo do óguo, ossim como dos odubos e dos pesticidos;

H IIOdTfrA
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PrevenÇÕo do erosÕo e melhorio do gestÕo dos solos

Prioridode 5 - Promover o eficiêncio dos recursos e opoior o tronsiçÕo poro umo
economio de boÌxo corbono e resiliente os olteroções climóÌicos nos seiores

ogrícolo, olimentor e florestol.

PromoçÕo do conservoçõo e do sequestro de corbono no ogriculturo
e no silviculïuro.

Ao promover o conservoçÕo e o sequestro de corbono, e o preservoçõo e
reforço do biodiversidode, esto medido contribuiporo os prioridodes horizontois,

climo e ombiente.

o) Submedido 8.1 - opoio qos cuslos de floresloçõo/crioçõo de zonos
orborizodos

Objetivos

EsÌo submedÌdo tem como objetivo promover o florestoçÕo de terros ogrícolos
e de terros nÕo ogrícolos, implementondo povoomentos florestois bem
ordenodos, poro substituiçÕo de óreos ogrícolos morginois e pouco produtivos,

bem como óreos nÕo ogrícolos que estejom obqndonodos ou em estodo de
degrodoçõo.

A floresÌoçÕo contribui fortemenie poro o preservoçõo dos solos e poro o
combote ò erosõo, poro o melhorio dos recursos hídricos. poro o ordenomento
poisogístico, poro o otenuoçÕo dos olteroções climoïicos.

Beneficiórios

Detentores de terros privodos, ou responsóveis, otrovés de controto ou
insirumento equivolenÌe, pelo gestõo de espoços florestois e
ogrofloresÌois privodos, munìcipois ou comunitórios e entidodes
públicos responsóveis pelo gestÕo de espoços florestois ou boldios;

Empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioções,
cooperotivos).
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UtilizoçÕo de espécies bem odoptodos òs condições edofoclimoticos
do locol, com prioridode poro espécies indígenos;

ConstituiçÕo de monchos floresiois diversificodos que contribuom
poro o volorizoçÕo dos ecossistemos floreslois;

LocolizoçÕo em espoços florestois, corecidos de intervençÕo, de
modo o promover o exponsõo do potrimonio florestol do RegiÕo

Autónomo do Modeiro;

lnvestimentos em povoomentos instolodos em locois de reconhecido
opÌidÕo florestol produtivo;

lnvestimentos que incidom em superfícies florestois existentes com
recurso o espécìes florestois certificodos ou que gorontom um vqlor
ocrescenïodo no copocÌdode produtivo dos povoomentos instolodos;

ComportimentoçÕo específico em zonos de elevodo sensibilidode
ecológico, em zonos de tronsiçÕo ou inÌegrodos em óreos protegidos,
como sejom os Sítios de lmportôncio Comunitorio Lourissilvo do
Modeiro e Mociço Montonhoso Centrol do ilho do Modeiro.

Tobelo de clossificocõo do mériÌo dos operocões do Submedido 8.i:

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

t{ -ffiÊd

20

l5

0

20
15

r0
0

Projeto de investimento com outros espécies, nÕo elencodos nos
sub-reoiões homooéneqs do PROFRAM

Valorização paisagística (tipo de povoamento)
Misto, com três ou mois espécies
Misïo, com menos de três espécies
Puro de folhosos ou de resinosos indíqenos
Puro de resìnosos exóticos

Localizacão

Tipo de espécies
Proieto de investimento com espécies indígenos
Projeto de investimento com outros espécies elegíveis previstos
nos sub-reqiões homoqéneos do PROFRAM

é&&r@BWrM llffizo râ4ffib:dh
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<15%
15 o 35%

>35%
Classes de declive

Outros óreos
Zonos degrododos
Motogois

Áreas de aptidão florestal (tipo de áreas)
Ouïros óreos
Sítios do Rede Noturo 2000
OuÌros zonos ecologicomente sensíveis
Zonos de ironsiçÕo (enïre o espoÇo ogrícolo e o florestol)

0
5

t0

0

8
l0

0
t0
l5
40

fuognma de Descltwlvlmcnto R u rul
da Raglão Autónoma da Madelro

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obÌenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Fotores de desempotea

I - PontuoçÕo no critério "Locolizoçõo".

2 - PontuoçÕo no critério "VolorizoçÕo poisogísticq (tipo de povoomenïo)"

3 - Pontuoçõo no critério "Tipo de espécies".

b) Submedido 8.2 - qpoio à implontoçõo e monulençõo de sislemqs
ogrofloreslois

Objetivos

Apoior o implontoçÕo de sistemos ogrofloresÌois e os custos de monutençÕo de
sistemos ogrof lorestois.

Beneficiórios

DeÌentores de terros privodos, ou responsóveis, otrovés de controlo ou
instrumento equivolente, pelo gestõo de espoços floresioÍs e
ogrofloresiois privodos, municipois ou comunilórios e entidodes
públicos responsóveis pelo gesiôo de espoços florestois ou boldios;
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Empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioçÕes.

cooperoÍivos).

Princípios no que respeito ò definiçÕo de critérios de seleçÕo:

UtilizoçÕo de espécies bem odoptodos òs condições edofoclimóticos
do locol e com volêncios ogroflorestois;

Áreo de inÌervençÕo;

Contributo poro o preservoÇÕo ombientol;

TÌpo de beneficiorio.

. Escolo de volores: O o ì00

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

l-l

20
t0
0

r0
I

30
20
t0
0

40
30
20
U

Proieto de invesÌimento com espécies sem interesse ogroflorestol
Tipo de áreas

Zonos oqrícolos ou florestois suboproveitodos
Zonos de tronsiÇõo (entre o espoÇo ogrícolo e o florestol)
Zonos ecolooicomente sensíveis
Ouïros óreqs

Áreas de intervenção (A)
A>lho
0,5ho<A<lho
A=0,5ho

Tipo de beneficiário
Associoções de produlores
DeÌenfores ou qestores de espoÇos florestois e ogroflorestois

Tipo de espécies
Proieto de investimento com espécies indígenos folhosos
Proieïo de investimento com folhosos
Proielo de invesiimento com outrqs espécies

;,^-ì^-
r u illr-';-\CÌrjlirif".:,';,1-r. ;',1..-'J.-.; 1 i,;-,

€&&'&nwrM llffizo 53



Proderant
!{

Progmmo dr Dcsetwolvlmcna Fuml
da Reglão Autónoma da Madelru

Outros
Detentores ou gesiores de ïerrenos ogrícolos

0
5

Poro efeitos de seleçÕo, considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponÌuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no criïério "Tipo de óreos".

2 - PontuoçÕo no criÌério "Tipo de espécies"

c) Submedido 8.3 - opoio ò prevençôo e repqroçõo dos donos
cousodos às floreslos por incêndios florestois, colóslrofes noturois e
qconiecimenlos colosiróficos

Objetivos

Apoior o implementoçõo de oçÕes de prevençÕo do floresto contro ogentes
biotìcos e obioticos.

Beneficiórios

Deïentores de terros prìvodos, ou responsóveis, oÌrovés de conlroto ou
instrumento equÌvolente, pelo gestõo de espoços florestois e
ogroflorestois privodos, municipois ou comunitórios e enÌidodes
públicos responsóveis pelo gestÕo de espoços florestois ou boldios;

Empresos e ogrupomentos de produtores floresïois (ossocioçÕes,

cooperotivos).

Princípios no que respeito ò definicõo de critérios de seleqõo:

Em óreos de elevodo suscetibilidode ò desertificoçÕo;

Áreos clossificodos ou submetidos oo regÌme floresÌol;
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lnvestimentos que Ìncidom em espoços floresïois de elevodo
suscetibilidode ò ocorrêncio de incêndios, progos e doenços;

lnsÌrumenlos e próticos silvícolos no ômbito do prevençÕo florestol;

lnvesÌimentos que promovom o crioçÕo e o melhorio dos esÌruturos
de conïrolo dos incêndios floresïois e dos progos e doenços;

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçõo, considero-se elegíveis os pedìdos de opoìo que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Folores de desempqïe

0

40
35
0

25
20
tt

20
t0
0

l0
Ã

0

ç

Silvicultura preventiva
lnveniorìoÇÕo e monitorizoÇÕo dos fqtores de risco
Acões silvícolos preventivos
Outros

Suscetibilidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos
Elevodo suscetibilidode
Médio suscetibilidode
Boixo suscetibilidode

Localização
Zonos ecoloqicomente sensíveis
Areos submetidos oo reqime florestol
Outros óreos

Areas de intervenção (A)
A>lho
0,5ho<A<lho
A=0,5ho

Tipo de beneficiário
AssocioÇões de produfores
DeÌentores ou qesÌores de espoÇos florestois
Outros

PanìostìÌÌ1.,ïì,rs . lrì s:'l:r.' Nr)
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I - PonÌuoçÕo no critério "Sìlviculturo preventivo".

2 - PontuoçÕo no critério " Suscetibilidode oos fotores bioïicos ou obióÌicos
nocivos".

3 - PontuoçÕo no critério "Locolizoçõo"

d) Submedido 8.4 - opoio ò reporoçõo dos donos cousqdos os

floreslos por incêndios floreslois. colóslrofes nqturois e
oconfecimentos c qloslróficos

Objelivos

Apoior o implemenÌoçÕo de oções que visem o restobelecìmento do floresto
ofetodo por ogentes bió1Ìcos e obióticos ou por ocontecimentos cotostróficos.

Beneficiórios

Detentores de terros prìvodos, ou responsóveis, oÌrovés de controto ou
instrumento equivolente, pelo gestÕo de espoços florestois e
ogroflorestois privodos, municipois ou comunitórios e enïidodes
públicos responsóveis pelo gestÕo de espoços florestois ou boldios;

Empresos e ogrupomentos de produtores floresiois (ossocioçÕes,

cooperotivos).

Princípios no que respeìto ò definiçÕo de critérios de seleçõo:

Em óreos de elevodo suscetibilidode o deserïificoçõo;

Áreos clqssíficodqs ou submetidqs oo regime florestol;

lnvestimentos que incidom em óreos ordidos ou donificodos por outros
cousos noturqis;

lnvestimentos que preconizem o utilizoçõo de espécies bem
odoptodos òs condições edofo-climóticos do locol, com prìoridode
pqro q uïilizoçÕo de espécies indígenos;

lnvestimentos que preconizem o recuperoçÕo de infroesiruturos e
equipomentos donificodos por incêndÌos ou cotósÌrofes noturois.
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Tobelo de clossificocõo do mérito dos ooerocões do Submedido 8.4:

. Escolo de volores: 0 o l0O

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior q 50 pontos.

. FoÌores de desempote

I - Pontuoçõo no critério "Potenciol florestol donificodo"

2 - PontuoçÕo no critério "Silviculturo inÌerventivo".
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Boixo suscetibilidode
Localização

Zonos ecoloqicomente sensíveis
Areos submetidos oo reqime florestol
Outros óreos

Areas de intervenção (A)
A>lho
0,5ho<A<lho
A=0,5ho

Tipo de beneficiário
AssocioÇões de produtores
Deïentores ou oestores de espoÇos florestois
Outros

Potencial florestal daniÍicado (grau de dano)
lquol ou superior a de 75%

Entre 20 e 75%

lsual a 20%
Silvicultura interventiva

RecuperoçÕo do potenciol ecolóqico
RecuperoçÕo de infroestruturos e equipomentos
Outros

Suscetibilidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos
Elevodo suscetibilidode
Médio suscetibilidode
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Prog ra mo d e D',,ctwoM mcnto Furol
da Reglão Autónoma da Madelra

3 - PontuoçÕo no critério "Suscetibilidode oos fotores bióticos ou obióticos
nocivos".

e) Submedidq 8.5 - qpoio o inveslimentos destinodos o melhoror o
resiliênciq e o vqlor ombienlql dos ecossislemos florestqis

Objetivos

Pretende-se opoíor projetos direcionodos poro o odoptoçÕo os olteroçÕes
climotìcos e mitígoçÕo dos seus efeitos, promoçÕo dos serviços de ecossistemo
(or, oguo, solo e biodiversidode) e melhorio do provisÕo de bens públicos pelos
florestos, nomeodomente otrqvés do reobilitoçõo de povoomentos em mós
condições vegetotìvos potenciondo riscos ombientois groves, monchos de
povoomenlos florestois resultontes de regeneroçÕo noturol opós incêndio com
densidodes excessivos, e povoomentos instolodos em condições
ecologicomente desojusÌodos, e o melhorio do ordenqmento dos recursos
cinegéticos e dulçoquícolos em espoços florestois, otrovés do presevoçÕo e
melhorio de hobitots e de infroestruturos que promovom o utilÌzoçÕo público
sustentóvel desses espoços e o prossecuçÕo dos objetivos de conservoçÕo
inerentes oos sítios Rede Noturo 2000 e Áreos Proiegidos conexos com o
otividode cinegético e do pesco, nomeodomente otrovés do execuçõo de
investimentos que visem:

ConversÕo do esÌruturo do floresto (remoçÕo de espécies nÕo notivos
ou invosoros, oumento do biodiversidode otrovés do olteroçõo do
composiçÕo, estruturo ou densidode dos povoomentos, etc.);

ReobilitoçÕo de povoomentos florestois com densidodes excessivos
resultontes de regeneroçÕo noturol opós incêndio;

ReconversÕo de povoomentos insïolodos em condiçÕes
ecologicomente desojustodos;

CrioçÕo de percursos pedestres, instoloçÕes de lozer e recreio em
pequeno escolo, sinolizoçÕo, plocos informotivos, obrigos e
mirodouros;

AçÕes que visem principolmente fins de omenidodes ombientois ou
benefícios públicos, que impliquem benefícios económicos de longo
prozo, tois como, desboste, podo, desromoçÕo, sub-plontio ou o
proteçÕo dos solos (podendo incluir o correçõo do qcidez do solo);
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Progmma dc DcrmwlYlmtnto Ruml
da Reglão Autónomo da Madalm

Proteçõo de certos hobitots e espécies contro donos cousodos por
onimois selvogens, onimqis domésticos ou oçÕo humono. Contemplo
o recurso o cercos ou insÍoloçÕes odequodos de proteçÕo individuol;

CrioçÕo de óreo desmotqdo poro os interesses do biodiversidode e
remoçÕo de espécies nÕo notivos indesejóveis;

AçÕes de gestÕo de recursos dulçoquícolos e de recursos cinegéticos.

Beneficiórios

Detentores de terros privodos, ou responsóveis, otrovés de conïroto ou
instrumento equivolente, pelo gestõo de espoços florestois e
ogrofloresïois privodos, munÌcipois ou comunitórios e entidodes
públicos responsóveis pelo gestõo de espoços florestois ou boldios;

Empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioções.
cooperotivos).

Locolizoçõo em espoços florestois, corecidos de intervençÕo, de
modo o promover o recuperoçÕo do potrimónio florestol do RegiÕo

Auïónomo do Mqdeiro;

lnvestimentos que fomentem o mulÌifuncionolidode dos espoços
florestois;

lnvestìmentos que promovom o reobilitoçÕo de ecossìstemos floresÌois
degrododos;

lnvestimentos que preconizem o controlo de processos erosivos;

lnvestimentos que incidom em espoços florestois com susceptibilidode
ò ocorrêncio de incêndios.

lnvestimentos que promovom o reordenomento ou reconversÕo de
povoomentos florestois de espécies exóticos poro outros
povoomentos de espécies outóctones, ou outros espécies de interesse
odoptodos òs condições edofoclimoticos.
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o Escolo de volores: O o 100

. Volor mediono: 50

o PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedìdos de opoio que
obtenhqm umo ponïuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Fotores de desempotea

I - PontuoçÕo no critério "SusceÌibilìdode oos foïores bióticos ou

obióïÌcos nocivos".

2 - Pontuoçõo no criÌério "ReobilitoçÕo de ecossistemos florestois
degrododos".

l'l

Projeto de ìnvestimento com oulros espécies elegíveis previstos
nos sub-regiões homogéneos do PROFRAM

ProieÌo de investimento com espécies indígenos

Boixo susceïibilidode
Medio susceïibilidode
Elevodo susceïibilidode

Outros operoÇões
Ações de correÇÕo torrenciol ou outros infroesïruïuros específicos
OperoçÕes silvícolqs de volorizoçÕo ombientol

A=0,5ho
0,5ho<A<lho
A>iho

Outros óreos
Áreos submetidos oo reqime floresÌol
Zonos ecoloqicomente sensíveis

Outros
VolorizoçÕo ecológico
lnfroesiruturos de utilizoÇÕo públìco

ProjeÌo de investimento com outros espécies, nõo elencodos nos
sub-reoiões homoqéneos do PROFRAM

Reabilitação de ecossistemas florestais degradados

l0
Areas de intervenção (A)

0
8
l0

Localização
0
l5
20

Valorização multifuncional da floresta

0

l0

l5
Tipo de espécies

U

20
25

Suscetibilidade aos fatores bióticos e abióticos nocivos
0
l5
20

0

Ã
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Progrumo de D.tanlru,Mínento numt

do nagfto Autónomo da Madelm

3 - PontuoçÕo no critério "VolorizoçÕo multifuncionol do floresÌo"

f) Submedido 8.ó - opoio o investimentos em lecnologios florestois e
no lrqnsformoçõo, mobilizoçõo e comerciolizoçõo de produlos
floreslois

Objetivos

Preïende-se opoior projetos direcionodos poro o desenvolvimento,
rocionolizoçÕo do comerciolizoçÕo e ïronsformoçÕo de modeiro, incluindo
investimenlos em móquinos ou equipomentos relocionodos com obote, corgo,
remoçÕo, corte, picogem, ormozenomento, bem como lrotomentos de
proteçÕo, secogem de modeiro e ouïros operoções úteis no ômbito do primeíro
tronsformoçÕo, incluindo o produçÕo de moteriol poro geroçÕo de energio
designodomente:

lnvestimentos no mobilizoçÕo do modeiro, incluindo opoio poro
móquinos, ou outros investimentos poro o uso sustentóvel e eficiente
dos recursos florestois;

lnveslimentos em móquÌnos e equipomentos de colheito;

Reolizoçõo de operoções pontuois como o introduçÕo de sub-plontio,
desboste e podo precoce, e o oquisiçÕo de equÌpomento florestol
específico poro o reolizoçÕo dessos operoções, desde que nÕo sejom
operoções normois de monutençõo;

lnstoloçõo de pequenos viveiros florestois como porte ìntegronte do
exploroçõo;

lnvestimentos em tecnologios e meconismos produtivos em pequenos
viveiros florestois, incluindo pomores produtores de moÌeriois florestois;

DiversificoçÕo dos otìvidodes produzidos em espoço florestol,
designodomente nos óreos do cinegétìco, oquiculturo, opÌculturo e
do produçÕo de plontos silvestres, oromóticos e medicinois;

Diversificoçõo dos otividqdes nos empresos de exploroçÕo,
comerciolizoçÕo e tronsformoçõo de produÌos modeireiros,
designodomente no implementoçÕo de soluções de volorizoçõo dos
subprodutos;
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Reconversõo florestol com o objetivo de olteror o estruturo e
composiçÕo dos povoomentos com comprovodo melhorio do volor
económico do floresto, podendo contemplor o uïilizoçoo de novos
tecnologios que ossegurem o sucesso do reorborizoçÕo.

Beneficiórios

DetenÌores de terros privodos. ou responsóveis, otrovés de controto ou

inslrumenÌo equivolente, pelo gestÕo de espoços florestois e
ogroflorestois privodos, municipois ou comunitórios e entidodes
públicos responsóveis pelo gesÌÕo de espoços florestois ou boldios;

Empresos de prestoçÕo de serviços florestois;

Agrupomentos de produÌores florestois (ossocioções, cooperoïivos) ;

PME ou Microempresos que têm por otividode económico principol o
exploroçÕo ou o ïronsformoçÕo de produtos florestos.

Princípios no que respeito ò definiçÕo de crìtérios de seleÈõo:

" lnvestimentos em Silviculturo " :

lnvestimenÌos em povoqmenïos insïqlodos em locois de reconhecido
optidÕo florestol produÌivo;

lnvestimentos que incidom em superfícies florestoìs existentes com
recurso o espécies floresÌois certificodos ou que gorontom um volor
ocrescentodo no copocidode produtivo dos povoomenlos instolodos;

lnvestimentos que fomentem o multifuncionolidode dos espoços
florestois;

lntervenções em prol do conservoçÕo e do fomenlo do
biodiversidode.

"ExploroçÕo, TronsformoçÕo, MobilizoçÕo e ComerciolizoçÕo de
Produtos FloresÌois":

Se locolizem nos zonqs de produçÕo do motério-prìmo, no coso do
exploroçõo e primeiro Ìronsformoçõo dos produtos florestois;

ApresenÌem invesiimentos relocionodos com o introduçõo de
inovoçÕo (novos produtos ou novos processos ou tecnologios), de
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diversificoçÕo do otividode ou de inïegroçÕo dos operoçÕes no
codeio de exploroçÕo florestol;

EfÌciêncio energético;

Que contribuo poro o efetivo crioçÕo de novos postos de trobolho;

lntervenções em prol do conservoçõo e do fomento do
biodiversidode.

To

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo fìnol iguol ou superior o 50 pontos.

f.l Itloffin
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Natureza do projeto
Projetos de modernizoçÕo e rocionolizoçÕo de unidode exisÌente
lnvestimenÌos em Silviculturo
Projetos que correspondom o instoloçÕo de umo novo unidode
Outros

Conservação e fomento da biodiversidade
Projeto de investimento com espécies indígenos folhosos
Projeto com contributo poro o conservoçÕo e fomenïo do
biodiversidode

eto de investimento com folhosos
Proieto de invesÌimento com outros espécies
Projeto de investimento com espécies sem interesse floresÌol

Tipo de áreas
PovoomenÌos florestois ou unidodes suboproveitodos
OuÌros óreos

Número de postos de trabalho criados
Mois de 2

Atê 2
Zero

Localização
Proietos locolizodos no espoÇo rurol
ProieÌos locolizodos no espoÇo nÕo rurol
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Progromo do Dcsenwlvlmcnto Rural
da Raglão Autónomo da Madalro

e dese

I - PontuoçÕo no critério "Noturezo do projeto"

2 - PontuoçÕo no critério "Tipo de óreos".

Medido 9 - Crioçõo de qgrupqmenlos e orgqnizoções de
produlores (qrt. 27.o)

Esto medido viso opoior o crioçÕo e orronque de orgonizoçõo de produtores,

oficiolmente reconhecidos, e obrongidos pelo definiçÕo de PME, contribuindo
poro diversos prioridodes, nomeodomente:

Prioridqde 3 - promover o orgonizoçõo dos codeios olimentores,
nomeodomente no que diz respeito ò tronsformoçõo e ò comerciolizoçõo de
produtos ogrícolos, o bem-eslor onimol e o gestÕo de riscos no ogriculturo:

Aumento do compeïitividode dos produtores primórios medionte o suo

melhor inÌegroçõo no codeio ogroolimentor olrovés de regimes de
quolidode, do ocrescento de volor oos produtos ogrícolos, do promoçõo
em mercodos locois e circuitos de obostecimento curtos, dos

ogrupomentos e orgonizoções de produtores e dos orgonizoções
interprofissionois, conïribuindo ossim, poro o prioridode horìzontol

inovoçÕo, oo possìbilitor o promoçÕo de novos Ìecnologios, métodos e
produtos.

o) Submedido 9.1 - crioçõo de grupos de produlores e de
orgonizoções nos selores do ogriculluro e dq silviculluro

Objetivos

Superor o elevodo oïomizoçÕo dos produtores, estimulondo o suo

orgonizoçÕo;

Apoior os produtores o orgonizorem-se de formo o combqterem os

desofios impostos pelo íntensificoçõo do concorrêncio e do
produçõo, contribuindo ossim poro oumentor o copocidode de geror
volor o montonte, e controrìor o desequilíbrio do codeio de volor;
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Prffian
Progromo de Detenvolvimanto Rutal
do Reglão Autónoma da Madalra

Contribuir poro o crioçÕo de meios de orgonizoçÕo do produçÕo e de
umo boo gestõo com interligoçÕo oo mercodo;

Melhoror o utìlizoçÕo dos recursos humonos e finonceiros dos
ogrupomentos e orgonizoções de produtores.

Apoio é concedido otrovés de umo ojudo forfetorio onuol duronte um período
móximo de 5 onos o portir do doto do reconhecimento e é degressivo.

Beneficiórios

OrgonizoçÕo de produtores e ogrupomenÌo de produtores oficiolmente
reconhecidos ho menos de um ono.

Prin n U

Representotividode do OrgonizoçÕo de Produiores/Agrupomento de
ProduÌores

Abrongêncio do plono de oçÕo

Tobelo de clossificoÇÕo do mérito dos ooeroções do Submedido 9.1:

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. Pontuoçõo mínimo requerido: 50

0

20
l5
ì0
0

40

20

0

40
20

Representatividade da Organização de Produtores/Agrupamentos de Produtores
RepresenÌo pelo menos de 30% dos produtores do setor/produio
Represento pelo menos de 15% e menos de 30% dos produtores
do setor/produto
Represento menos de 15% dos produtores do setor/produÌo

Abrangência do Plano de Ação
Plono de oÇÕo obronge mois de dois obieiivos
Plono de ocÕo obrqnqe dois obietivos
Represento só um obietivo

Setor de atividade
rícolo e florestol

Aqrícolo
Florestol
Outros setores

;ì--:^-
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Progmmo dt Dcs.nwlvlm.nto Ruml
do Reglúo Autónomo da Madelro

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponluoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

a Fotor de desempoÌe

I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no critério "Representqtividode do
OrgonizoçÕo de Produtores/Agru po mentos de Produtores".

9. Medidq l0 - Agroombienle e climo (qrt. 28.")

Esto medido iró contribuir poro os seguinïes prioridodes:

Prioridqde 4 - Restouror, preservor e melhoror os ecossìstemos ligodos o
ogriculturo e silviculturo:

Restouroçõo, preservoçõo e reforço do biodìversidode,
inclusivomente nos zonos Noïuro 2000, nos zonos sujeitos o
condicionontes noturois ou outros condicionontes específicos e nos

zonos ogrícolos de elevodo vqlor noturol, bem como dos poísogens

europeios;

Melhorio do gestÕo do óguo;

PrevençÕo do erosõo dos solos e melhorio do gestÕo dos solos.

Prioridode 5 - Promover o utilizoçÕo eficiente dos recursos e opoior o tronsiçÕo
poro umo economio de boixo teor de corbono e resistente os olïeroções
climóticos nos setores ogrícolo, olimenÌor e florestol:

ReduçÕo dos emissões de oxido niÌroso e de metono provenienÌes do
ogriculturo;

PromoçÕo do sequestro de corbono no ogriculturo e no silviculturo.

Esto medìdo contribuiró poro os Prioridodes Horizontois AmbienÌe e Climo, oo
promover próticos mois omigos do ombiente, como o reduçÕo de oplicoçÕo
de fitofórmocos e o proteçÕo do biodiversidode, e poro otenuoçõo dos
olteroções climóticos e odopioçÕo òs mesmos, oo promover próticos ogrícolos
que têm como consequêncio o sequestro de corbono e o combote òs plontos
invosoros.
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Prqra ma dt DtsanvoM melnío Ã qal
ds Ragüto Autómma ds Madalm

o) Submedido 10.2 opoio ò conservoçõo e ò utilizoçõo e
desenvolvimenlo suslenlóveis de recursos genéticos no ogriculluro

Objetivos

Apoior os oções poro conservoçÕo e melhoromento de recursos genéticos
vegetois.

Beneficiórios

Entidodes públicos e os suos porcerios, incluindo porcerios com entidodes
privodos.

Princípios no que resoeito ò definiçõo de critérios de seleçÕo:

Os critérios de seleçÕo serÕo definidos tendo em otençõo o Ìipo de beneficiório
e os voriedodes o proteger, tendo prÌoridode cqndidoturos em porcerio publico
privodos e o ovolioçõo do potenciol económico e de corocterísiicos
específicos dos voriedodes o conseryor.

Tobelo de clossificqçÕo do méritq dgs operoções do Submedido 
.l0.2:

. Escolo de volores: 0 o ì00

o Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido:50

Forcerio entre entidodes públicos/privodos com otribuições ou
nqs óreos de i

nte entre des cos

mois de 3 voriedodes com interesse poro o ogriculturoContém
to

õo de oções destinodqs o
promover o volorizoçõo económicq dos voriedodes e dos seus
O projeto contemplo o

utos finois
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da Reglão Autónoma do Madelro

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhqm umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

FoÌor de desempoÌeo

I - Ordem decrescenÌe do nÚmero de vorìedodes com ìnteresse pqro o
ogriculÌuro regionol obrongidos pelo PA.

t 0. Medidq I ó - Cooperoçõo (ort. 35.o)

Objetivos

Promover o cooperoçõo entre os diversos ogentes no meio rurol poro promover
umo gestõo sustenïodo e sustentóvel dos recursos, nomeodomente no
definiçÕo de critérios e de estroÌégios que compotibilizem o desenvolvimento
ïurísÌico e o preservoçõo do potrimónio nolurol e culturol.
Promover o ligoçÕes enïre o investigoçõo, ogricultores, gestores florestois,
comunidodes rurois e empresos, ONG e Serviços de Aconselhomento, oÌrovés
do constiïuiçÕo de Grupos Operocionois poro que pretendom desenvolver em
cooperoçõo projetos de inovoçÕo de ocordo com os seguintes objeïivos do PEI:

A eficiêncio dos recursos, o viobìlidode económico, o produtÌvidode,
o competitividode, o boixo emissÕo de GEE, o compotibilidode com o
climo e o resiliêncìo dos setores ogrícolo e floresÌol;

A oferto de olimentoçÕo humono e onimol e biomoteriois seguros e

sustentóveis.

Esto medido iró contribuir poro os seguintes prioridodes:

H rtlo@
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Outros fins
Medicino ou cosméticos

O projeto nÕo conlemplo o reolizoçÕo de oçÕes desïinodos o
promover o volorìzoçõo económico dos voriedodes e dos seus

0

rodutos finois
das variedades a conservar

Alimento Õo humono l5

0

r0

i&AffiúwÈ

-r*.Ê.'r

llffizo râ4õ&&M

68



|,- 
'

Proderatn

Programo dt Dercnvolvlmento Rural
do Raglão Autónoma da Madelm

Prioridode I - FomenÌor o lronsferêncio de conhecimentos e o inovoçõo nos
setores ogrícolq e florestol e nqs zonos rurois, com especiol incidêncio nos
seguinÌes domínios:

lncremento do inovoçÕo, cooperoçÕo e desenvolvimenÌo do bose de
conhecimentos nos zonos rurois;

Reforço dos ligoções entre o ogrículturo, o produçÕo olímentor e o
silviculïuro e o invesiigoçÕo e o inovoçÕo, inclusive no perspetivo de
umo melhor gestõo e desempenho ombientois;

Prioridode 2 - Melhoror o competitividode de lodos os tipos de ogriculturo e
reforçor o viobílidode dos exploroções ogrícolos.

Focilitor reesÌruturoçÕo dos exploroçÕes que enfrentom grondes
problemos estruturois, nomeodomente exploroçÕes com um boixo
grou de porticipoçÕo de mercodo, exploroções voltodos poro o
mercodo em determinodos setores e exploroções com necessidodes
de diversificoçÕo ogrícolo;

Prioridode 3 - Promover o orgonizoçÕo dos cqdeios olimentores,
nomeodomente no que diz respeito ò tronsformoçÕo e ò comerciolizoçÕo de
produtos ogrícolos, o bem-estor onimol e o gestÕo de riscos no ogriculïurq, com
especiol incidêncio nos seguintes domínios:

Aumento do competiiividqde dos produtores primorios medìonie o
suo melhor integroçõo no codeio ogroolimentor otrovés de regimes
de quolidode, do ocróscimo de volor oos produtos ogrícolos, do
promoçõo em mercodos locois e circuitos de obostecimento curtos,
dos ogrupomentos e orgonizoções de produtores e dos orgonizoçÕes
interprofissionois;

Prioridqde 4 - Restouror, preservqr e melhoror os ecossistemos ligodos ò
ogriculturo, silviculturo e espoços noturois:

Restouroçõo, preservoçõo e reforço do biodiversidqde,
inclusivomente nos zonos Noturo 2000, nos zonos sujeitos o
condicionontes noÌurois ou outros condicionontes específicos e nos
zonos ogrícolos de elevodo volor noturol, bem como dos poisogens
europeios.

Melhorio do gestõo do óguo, ossim como dos odubos e pesticidos;

PrevençÕo do erosÕo dos solos e melhorìo do gestÕo dos solos.
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Programa de Desenwlvltmna Euml

do Reglôo Autónoma da Madelra

Prioridqde 5 - Promover o eficiêncio dos recursos e opoior o ÌronsiçÕo poro umo
economio de boixo corbono e resistente òs olteroções climóticqs nos setores
ogrícolo, olimenïor e florestol:

Melhorio do eficiêncio no utilizoçÕo de óguo no ogriculturo;

Melhorio do eficiêncio no utilizoçÕo do energio no setor ogrícolo e no

indústrio olimentor;

FocilitoçÕo do fornecimento e uÌilìzoçõo de fontes de energio
renovóveis, de subproduÌos, resíduos e desperdícios e de outros

motérios-primos nÕo olimenÌores poro promover o bioeconomio;

ReduçÕo dos emissões de goses com efeiÌo de estufo e de omoníoco
provenienÌes do ogriculturo;

Promoçõo do sequestro de corbono no ogriculturo e no silvìculturo;

Prioridode 6 - Promover o inclusõo sociol. o reduçÕo do pobrezo e o
desenvolvimento económico dqs zonos rurois, com especiol incidêncio nos

seguinfes domínios:

FocilìtoçÕo do diversificoçÕo, do crioçõo e do desenvolvimento dos

pequenos empresos, bem como do crioçÕo de empregos;

Fomento do desenvolvimento locol nos zonos rurois;

Esto medido contribuiró ossim, necessoriomente, poro o reolizoçÕo

dos objetivos tronsversois ligodos ò ÌnovoçÕo, oo ombienÌe e ò

otenuoçõo dos olteroçÕes climóticos e odoptoçÕo os mesmos.

o) Submedido ló.1 - Apoio ò crioçõo e oo funcionomento de grupos

operocionois dq PEI poro o produiividqde e o suslentqbilidode
ogrícolos

b) Submedidq 16.2

desenvolvimento de
lecnologios

Apoio q projelos-pilolo
novos produtos, próticos,

+ qPoio

processos
oo

êI
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Objetivos
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Programo dt Derenwlvlmcnto Rural
do Reglão Autónoma da Madelra

Estos submedidos destinom-se o opoior o lnovoçÕo no setor ogrícolo nocionol
no quodro do Porcerio Europeio poro o lnovoÇÕo (PEl) poro o produÌividode e
sustentobilidode ogrícolo.

Estos submedidos têm como objeïivo promover:

O funcionomento de Grupos Operocionois que desenvolvom, em
cooperoçÕo, um plono de oçÕo poro reolizor projetos de inovoçÕo,
que contribuom poro oÌingir os objetivos e prioridodes do
Desenvolvimento Rurol, nos óreos Ìemoïicos considerodos prioritorios
pelo setor tendo em visÌo o produlividode e sustentobilidode ogrícolos,
conforme considerodos no PEl.

A execuçÕo de projetos do Plono de AçÕo o implementor pelo Grupo
Operocionol.

Beneficiórios

Grupos Operocionois: porcerìos constituídos por entìdodes de noturezo público
ou privodo que se propõem desenvolver um plono de oçÕo visondo o inovoçÕo
no setor ogrícolo.

Podem fazer porte dos Grupos Operocìonois os seguintes entidodes

PME ou pessoos singulores que exerçom otìvidode ogrícolo ou silvícolo,
ÌronsformoçÕo ou comerciolizoçÕo de produtos ogrícolos Ìncluídos no
onexo I do Trotodo ou de produtos florestois;

Associoções, cooperotivos ou outros formos ossociotivos legolmente
reconhecidos, com qtividode no setor ogrícolo, florestol ou
ogroolimenïor;

Pessoos coletivos públicos ou privodos com otribuições ou otividodes
nos óreos de invesÌigoÇÕo e desenvolvimenlo;

Outros entidodes públicos ou privodos com otividode em óreos
relevontes poro o plono de oçÕo opresentodo.

Membros que constituem os grupos Operocionois (GO);

QuolificoçÕes, experiêncio e copocidode poro desenvolver o projeto;

-ffiÈdFIMru llffizo rÊqffibbtu
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Progmmo de Dcscnwlvímcn to R urul
da Raglão Autónoma ds Madalro

Relevôncio dos óreos temoticos no desenvolvimento rurol do Regiõo;

Abrongêncio do plono divulgoçÕo/ disseminoçõo.

Ta l-raln r,la nlnccifir^ar- rln rnÁriin rìnc nncr.Ìr-õcc .lrì Sr rhmccliclcr I Á I'õo

. Escolo de volores: 0 o lO0

. Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

mt -É#ld

rrlom

Outros
Porcerio entre PME
Porceriq enÌre pessoos sìngulores ou coletivos
Porcerio Ìnclui enÌidodes públicos

Porcerio inclui ossocioÇÕes, ogrupomentos ou orgonizoções de
produÌores e cooperoÌivos

PA nÕo prevê oções cloromente orientodos poro o melhorio do
ombiente.

0

PA prevê oções orientodos poro o oplicoçõo de boos próticos
ombientoìs e melhorio do ombiente no domínio do soúde pÚblico,
soúde onimol e fitossonidode

PA prevê oçÕes orienïodos poro o oplicoçÕo de boos próticos
ombientois e melhorio do ombienle no domínio dos energios
renovóveis

PA prevê oções orientodos poro o oplicoçÕo de boos próÌìcos
ombientois e melhorio do ombienïe no domínìo dos olteroções
climótico e boos condiÇões ogrÍcolos dos terros

EnÌidodes sem oÌribuições ou otividodes nos óreos de investigoÇõo

Entidodes com otribuições ou otividodes nos óreos de
investioocõo

Porcerio com 2 porceiros
Porcerio com 3 porceiros
Porcerio com 4 ou mois porceiros

t5

25

30

Sustenta

0

25

0

l5
25

Número de parceiros
0

5

r0
t5

20
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fuogmmo do Dtre'flolvlmcnb Eurul
da Região Autónoma da Madalra

a Fotores de desemoote

I - Ordem decrescente de pontuoçõo no critério "sustentobilidode
ombieniol/Abrongêncio".

2 - Ordem decrescente do número de porceiros do Grupo Operocionol

Tobelq de clossificqcõo do mérito dos operocões do Submedìdq ló.2:

. Escolo de volores: O o ì00

. Volor mediono: 50

o Pontuoçõo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 ponfos.

r-lÕffi
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30

25

t5

5

0

20
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l5
l0
5

0

25

ffiffi@

t5

25

0ffi
0

PA prevê oçÕes no desenvolvimenio de novos produtos poro o
RAM e foro do RAM
PA prevê oções no desenvolvimento de novos próÌicos, processos
ou tecnoloqios porq o RAM e foro do RAM
PA prevê oções no desenvolvimento de novos produtos poro o
RAM
PA prevê oções no desenvolvimento de novos próticos, processos

tecnologios poro o RAMOU

Porcerio inclui ossocioçÕes, ogrupomentos ou orgonizoções de
produtores e cooperotivos

es sem oreve oPA bilidode em todo o RAMtco

Porcerio Ìnclui entidodes públicos
Porcerio entre pessoos singulores ou coletivos
Porcerio entre PME

Porcerio com 4 ou mois porceiros

Outros

Porcerio com 3 porceiros

Entidodes com otribuições ou otividodes nos óreos de
investigoçõo

Porceriq com 2 tros

Entidodes sem otribuições ou otividodes nos óreos de investisocÕo

*t* Fffizo râçhEhb

73



Proderam

Progrtma dt Dermwlvlmcnlo Êural
da nagfto Autónoma ds Madalm

. Fotores de desempote

I - Ordem decrescente de ponÌuoçõo no critério "lnovoçôo /Abrongêncio"

2 - Ordem decrescente do número de porceiros do Grupo Operocionol

c) Submedido I ó.5 - qpoio o intervenções coniunlqs deslinqdos o
otenuoçõo dos olleroções climólicos e odoplqçõo às mesmos +

opoio o obordqgens coniuntos relolivos o proielos ombieniois e
prólicos qmbienlqis em curso

Objetivos

Pretende-se diognosticor, consultor e envolver porcerìos, criondo umo rede que
permiiiró mobilizor os empresos e instituições em torno dum interesse comum,
fixondo objetivos estrotégícos, otribuindo os meios necessórios e criondo um

Plono de AçÕo que objetivo contribuir poro o conservoçÕo e volorízoçÕo do
potrimónio noturol e culturol, poro o desenvolvimento sociol e económico dos

comunidqdes rurqis, q preservqçõo e melhoromento dq quolidode de vido dos

hobitqnÍes locois, umo gestõo susÌentodo de fluxos de visitontes e um oumento
do quolidode do oferto turístico, sendo um impulso poro o desenvolvimenÌo
sustentóvel nos óreos protegidos e nos suos comunidodes rurois.

Promover o cooperoçõo entre os diversos ogentes no meio rurol poro promover

umo gestÕo susÌentodo e sustentóvel dos recursos, nomeodomente no

definiçÕo de critérios e de estrotégios que compotibilizem o desenvolvimenÌo
turístico e o preservoçÕo do potrimónio noturol e culÌurol.

Promover o funcìonomento de porcerios que desenvolvom e execuïem, em
cooperoçÕo, plonos de oçÕo que visem promover o gestÕo sustentodo dos

recursos em óreos protegidos, otrovés de:

lntervenções conjuntos destinodos ò otenuoçõo dos olteroçÕes
climóticos e odoptoçÕo òs mesmos;

Abordogens conjuntos relotivos o projetos ombìentois e próticos
qmbientois em curso, nomeodomente o gestÕo eficiente dos recursos

hídricos, o utílizoçÕo de energios renovóveis e o preservoçõo do
poisogem rurol;

E affiM
aâçÉbbin

Beneficiórios
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Podem ser beneficiórios porcerios consïituídos por entidodes de nolurezo
públìco ou privodo.

A obrongêncÌo do porcerio

Número de porceiros

T

. Escolo de volores: 0 o 100

o Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçÕo consìdero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo poniuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. Fotores de desempote

20
l5
t0
0

30
20
U

30

25

20

l5
0

20
l5
0

Abraneência da Parceria
Porcerio inclui ossocioçÕes, ogrupomentos ou orgonizoçÕes de
produtores e cooperoïivos
Porcerio inclui entidodes públìcos ou privodos com oÌribuições ou
oÌividodes nos óreos de invesÌiqocÕo
Porcerio entre pessoos singulores ou coletivos
Porcerìo entre PME
OuÌros

Número de parceiros
Porcerio com 4 ou mois porceiros
Porceriq com 3 porceiros
Porcerio com 2 porceiros

Setor de atividade
rícolo e florestol
rícolo

FloresÌol
Alimenlor

Abrangência do Plano de Ação
O PA obronqe mois de dois obieïivos
O PA obronge dois obietivos
O PA obronge só um obietivo
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Programo dt Das.nvo,lvlm.nb numt
da Reglão Autónomada Madelro

I - Ordem decrescente dos pontos obtidos no criiério "Abrongêncio do
Porcerìo".

2 - Ordem decrescente do número de porceiros do Grupo Operocionol.

I l. Medidq 19 - Apoio oo desenvolvimenlo locql de bose
comunitório (DLBC) TEADER (orl. 42.o - 44.")

Esto medido tem por objetivo promover nos zonos rurois o concretizoçÕo de
esÌroÌégios de desenvolvimento locol definidos pelos Grupos de AçÕo locol
(GAL). contribuindo poro o seguinte prioridode:

Prioridqde 6 - Promover o inclusÕo sociol, o reduçÕo do pobrezo e o
desenvolvimento económico dos zonos rurois.

Contribuiró iombém poro o reolizoçÕo dos objetivos tronsversois ligodos ò
ìnovoçÕo, oo ombienïe e ò otenuoçÕo dos olteroções climóticos e odoptoçÕo
òs mesmos.

o) Submedido 19.3 - Preporoçõo e reolizoçõo de oÌividqdes de
cooperoçõo

Objetivos

Promover umo lógico de ÌntervençÕo e de volorizoçÕo dos territórios locois
rurois, que beneficiom substonciolmente do porticipoçõo dos GAL em oções de
cooperoçõo o nível europeu e nocionol.

A submedido qbronqe os sequintes oções:

Açõo 19.3.1 - Cooperoçõo interlerriloriol, que promove o preporoçÕo e

execuçõo de projetos de cooperoçõo enïre diferentes territórios rurois do
Estodo Porïuguês, obrongidos pelo LEADER.

Açõo 19.3.2 - Cooperoçõo lronsnocionol, que promove o preporoçõo e
execuçÕo de projeïos de cooperoçÕo entre terriÌórios rurois do RAM e
Ìerritórios rurois do espoço do Uniõo Europeio (EU) ou de poíses terceiros,

no ômbito do LEADER.

EI

a

a
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Beneficiórios
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Ptogm ma de D[J,anvolvlmanto RuÍúl
da Reglão Autórtra,ma do Madalro

Os GAL devidqmente reconhecidos no ômbito do procedimento de
seleçÕo de DLBC.

No coso de cooperoçõo tronsnocionol, com execuçÕo dos opoios
relotivos oos cuslos de preporoçÕo dos projetos de cooperoçÕo,
podem oindo ser beneficiorios os porceiros otivos no desenvolvimento
rurol, quondo em porcerio com os GAL devidomente reconhecidos no
ômbíto do procedimento de seleçÕo de DLBC.

Princípios no oue respeito ò definiçÕo de critérios de seleçÕo:

Contribuio do cooperoçÕo poro omplior e multiplicor o impocto do
EDL

Contributo do cooperoçõo poro omplior o visibilidode do tenitorio

lnclusÕo sociol

Sustentobilidode ombientol

Tobelo de clossificocÕo do mérito dos operoções do Submedido 19.3:

. Escolo de volores: 0 o 100

. Volor mediono: 50

. Pontuoçõo mínimo requerido: 50

30
t5

,- ffi
3O

l5

5

0

20

t0

PA contribui poro o cumprimento de 2 ou mois obietivos
PA contribui poro o cumprimento de I objetivo

PA conïribui poro o visibilidode de 2 ou mois concelhos do Zono de
lntervenÇõo do GAL

PA nÕo contribui etivosrimento dos oboro o cum

PA contribui poro o visibilidode de I concelho do Zono de
lntervençÕo do GAL
PA contribui poro o visibìlÍdode de 2 ou mois freguesios dum
concelho do Zono de lntervençõo do GAL
PA nõo contribui poro o visibilidode de nenhum concelho do Zono

Prevê 2 ou mois qções orientodos poro o desenvolvimento do
inclusõo sociol

do GALde lnte

Prevê I oçõo orientodo poro o desenvolvimento do inclusõo sociol

r-lom
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ãEn

lnferior ou iguol a 2%

EnIre 2% e 10%

lguol ou superior o 10%

PercenÌogem do investimento elegível que viso o produçÕo e/ou
uÌilizoçõo de energios renovóveis, e/ou melhorio do eficiêncio
enerqético

Sustentabilidade ambiental

Nõo prevê oções orientodos poro o desenvolvimento do inclusÕo
sociol

0

10

20

0

fuqrcmo da DatenwMtmnto Êuml
da Reglão Autónoma do Madelm

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo fìnol iguol ou superior q 50 pontos.

Fotores de desempotea

I - Ordem decrescente dos pontos obtidos no critério "Contributo do
operoçÕo poro omplior o visibilidode do terriÌório".

2 - Número de oções orientodos poro o desenvolvimento do inclusÕo sociol.
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